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fü.JJiE..5lif...,'2 P A so O C íl G I E NO C X M 1 A R E S P F l T D IJ r1 NO~ L E G 1.5.L Ct c?:i O I WJ l G F H l s Tri 
l] IffiS_l,.LE.lB.â 

.• I -Introduc:ão . ' \ 1 ·; 

,-~~f, 

~
M, 
I}'.' ':~ . . ,.,: 

· \ . 'Nos d 1 a s1~j f' 2 5 • a 2 7 d e mar e o r eu n 1 u - se . no C e n t r o Cu l t u r a 1 
M1ss1onàr,1d, em Br°~"sil1.a, Com r s s ão r-c r r a d a pela U i r e t o r r a do.CIMI --em sua 
ult;rna re~n1lo, com a f1nal1dade de formulilr sugest5es -~ s1stematJzar a~ 
P. r o p o ~ t .:\ s d a e n t 1 d a d e a r e z p e 1 t o d o t r a t a nw n l o J u r i d 1 e o - 1 '--' y a l ' a o s i n d 1 o !~· 
_.;, s e r r-egufa.do :pelo Con5;1resso Nacional, ~~m como s ub s r d i a r .. a e n t r d a u e 'em. 
s u« .man i f e s t ac ão sobre O an t e+p r o.r e t o de-- .. Je~pslaçâu.: i nd i s e n i s t a a· ser 
tl1"'vu'li)~éió--.--,;i;-r=- ·comissão .. Ln t e r m r n r s t e r r a l c r a a d a 'pelo Pr e s r d e n t e C'"ê{a ... 
kepÜbllca-;-·átraves do Decreto n2 27,· d e 'il/02/91 .... -. ·:::-~.:-·;:--:_ .. -·.::-:·.,---,·-.:~:' · ... ··::·--~·-:··. 
-· •••. .-·--- • - • .· • . • '• ••• . . r ' (, •;, :;'-: • • .. · 1 .; ; • ;,·, 

Oa Comissão· r n r c a a l me n t e d e v r s n ad a : ,. ·part1c1püréur1 . 05 i; .·::- 
representantes d o s Re91ona1ú SUL, Alberto Caµucc1 e Nordeste,·· sao i c. O .j::.""-tf 
coordenador do Reg1onal HB fêz-se · r e p r e s eu t •. ff pelo: -Asses'ã»or: .. ~uricJ1co·; ;':\:.: 
Mauc1r Pa u l e tt a , Os representantes .dos Reyiona1s· ... A.o.,·._N.l .. :.'·!! .. 0.;;·-:--/· 
v1c~-pre~1dent_e não comparecer_~im.- . 1 ·:_; _'?::;\:i~\;·::· ... \:)·:-_\>}·( -~ ::·'.>,/\/.~} 

Colaboraram com o~· t r ab a l b o s desta Com i s s ão os-· ~t·gu1nte~--i·:·.j.'': 
,t';.>".;l?~~ur·L1!.~ Fe l r ub e r t o Dama s c en o , · Mart.i· (1-!l!VC!Úo,:' M.1r·thf!s, -,-~ NJshle'.J,.::·);":": 
Lo r e t t a fm1r1 e Paulo Machado Gu r ma r àe s . ·_ .. :, . .-;:, .-.· .. ·-: __ .,,::_ -:·. ~ ·,< .,.,.::- 

, .. ~- _'_:·:·. ,· ;·(·_·,:::-· .a .. ·::-:__/.::\--,,/ ·---~- ·/.'..~_;_;.:.;:_ 

Os trabalhos foram secretariados por Paulo .. _ Machado. e ·tfart.t ·,:·.'.,. 
kzevedo.--. -:·-·, .,;·:: ·,· ,·(;{··,:~·-· ··:;:=-,::·\>}>.'\)'. ,:·/:_/.:;\{:,=\ 

·-HSS.lm, a pauta das d r s c u s s Se s foi {urmulada ·a.:· partir: da'.'!·.,·:;-: 
- .• . •. . . ,. l "l' h 

compreensao do ob j e c r v o a ser normat1.zudo,· au ~t:.'Jê.l,· ''.D -.4ue· o'· Cougr·esç.o_-.;·::;:-\: 
Nac1Ónal 

1devera 
regular- como conduta ob r r s a t ó r r a em "r e l a c ào aos rn o r o s no··-i:-~}'. 

Bras1·1. ' ', ,_·i·· ·· .--:::'(\:~)':''..-"'._'\:·::·<.: i,( ··<.< :/·:·:·{-'···:··:;?;··\.-_::~·;:;\:.:).;:fi/ 
Para tanto, considerou-se a· c:·onst1tu1ção Feder.;l,leg1slação ... :.:.=_:/ 

i no i s en r s t a em v i s o r e as leis prevista•i f,lJ Co n s t i t u i c à o ft1cJer·.d a serem ._'..::, 
e l a b o r a d a s p e l o · P o d e r L e g 1 5 l a t l. v o F e U í:' r a 1 · I:' x t r a 1 n d o - se· d a i · a s <=' g u 1 ri t e ;: ;:-_' 

·., 

. , . ' ' ; .~ .. : . ··.··..:.: . ...... ,. 

p_r_pteção, pela 
Un1ãCJ Federal 1 

H Co n s t a t u a c ào fet.lural u e t e r m r n a . u. -rt.'Sf.>t'll..o. e 
Un l ão ~---a-FÕ-d~}S--OS b en S l n d i s ena~-- â_ l ci111 cJ ..A. u e ma rc i!Ç iio·, ·--µ·ê i"~ 
d~s terras trad1c1onalment~ ocupadas pelcis ind1os. · 

··:-: 

-·: 

/ - Cdbe ao Poder le91sld~.1~u d~ Un1ãp d1~~r tomo a 
deveri fazer-~espe1far e proteger os bens indigenas-e.demarcar as 
trad1c1onalmente ocupada~ pelos povo~ 1ndiyanas . 

Un1.ão 
. t e r r a s 

\. ' ~ : 
"._• ! 

1 -·-' 

. . - .. 
necessar10 
o~ fnd1as; 

Sendo assim para a aplicação da le1 torna-se ·, 
dof1n11- qu e m são os dest1nat~r10~ da le1.·.1nd1gcm1~t.;~ -"1sto e, .-.i :,. 
cotnu n i d a d e indígena, organ12aç,ãu JncJigena. · ·: :'.:. _,: 

. -~ t:·· . ;·. ~- . . ~: : . ' . (: :: \: . 
como a p r o Le c a o C! r e s p e i t o previstos n.i .. ·· : 
os ben~ 1ndiyen~s e neces~âr10,que o;Podcr:>:( 

. ê--. . ·:.:._.:::>:::">::< :;·<1~L};\·J(/;;:{'..::::;\t;'.'if_( 
• , _ 1 1 •. ,. J .,1 .,., .. 1 .• • , 1,i·i, •. ) [, - • 

. ~-- ',,~':.' \/\:.:. :<.:;. ·,). ::":.)-\ )·:· .. -~ ;,,::, jH-~· 

- Além disso, 
orientam-se sobre Const1tu1<;ão 

., 
'1 .. 

1 ' I 
·I 



L t-' Y 1 :~ J d i l V Q .. t' S L J J r L' 1. ;_; 
1111.d ,., ,., 1·,.· ,. q,1.11•, •,,,n 

~êJ.Ü .. tJ';... .111·11!, ••. 1 ílÚ.L!:/1:..'0;,~ •. 

1 . '1 '11 . • ti I J 11 1 J'. > 
\ 111 ,1 L v r l .i l ~ I.' 

•.,c!U', l I l u 1 ,J r e••, 

1111 1 ;'i CJ d 1 ·v, ·, .J d 1 'lllcH L <-1 r d':., l L' r r ~, ':., 
l t ,,d 1, 1 ur1.i l 1111!n l 1.' i.11. u1J.1d.i•., 111• l u-. 111cJ 111•, 

- f-' IJI t I Ili , 
\ 

.•• 1 wr11Juld'->- úef1111ú,1•.,; cymu . -;.i ,, 

",-1,H 1p1ós que dt?VL'III o r l'-'ntar 
r ~~:, 

r/ ,\\~' 
t, abor~J~l?lll úus .t emu s n.d(.'rL'nll•·, .10 r t .. ••..,pe1lo l! ;, prut1.•-;:io: 1Jp·., 

IJt"II"" i nu i s en a » \~'~abou St:'ndo r e a l r z urt a tl1· f'c1r111..i 1.c.u1Junla, l'lllh"r;, 
111,:1J1mli'n~e s~· ~~fe•.,st..> 1111ay1rrJuu delJ.·,ti.~-111·~ •_,ep.:.ir...1ú.1111c.>r1ll'. 

· L il; \t1.f' · 
\ ; /J. 1,1 ~ t e r1/~ ·: k i:: ~ p I:! 1 t o .... "-' p r ~ t v r;. ;; o '. d LJ 'à. L, e n ~ · 1 r~ cJ ~ ~ ~ íl_d ~ · ' 

r e l a c ionddos como 'ob j e t o d'-' pr·eocupac,:<.10 o~. •_.L'yuintus c;;utJlt.:u1a!>: 
a> - eHer~ic10 da tJdadari~; 
b ) - r e l a e õ e:" .p: .1 y ii d a? ou P a r l l. eu 1 a r e s { n ci s t e ~ u b t l! ma 

debateri~ a cont1nu1dadp e alte~nat1va~ ~ r~lat1va 1nc~paç1d~de 
r n d i u s e à tutela);· 

e~ - cond1~Ses de trab~Jhoi 
d) - r~laç6e6 com o ~oder p~lJl1cu: • 

1. Ex e eu t 1· v o < A d m UH s t r a d:á o p ú l,> 11 e a ) 
a> Atr1bu1;6es e l1m1t~s do po~er de ·policia da Un1~0 

1 ura~l dt•r u11-'.,1• lll'l l",'.,Jr I e, pr L'Vt·r 
e r 1 111 1 11 n •.:, u ~ • , • 111 r l.' 1 u, ~~ u . ,J 11 ,_. · 
a d~l1caç,ào d.s IL11 

ljlJ ., J l ..a ru 
· llld I IJ'_;., l! ti •..• 

for êJUI 

' \. 
s (! 

d o s: · 

b) ,, ~· ~ -. '-· - 
z . L<.'y1slat1.va: 

F 1 s e a 1 12 a, ão ·d a e x C:' eu 1. ;:.; u rJ :1 p u l ít 1 ~ ;.1 1 n d I g e-n 1 ~ t a . 

• 3. Jud1c1~r1ci: 
dJ Le91timac5o a t 1 v a í n d i o v , e 0111 u n 1 ú é:t rl E: s 

·1ndi9enas1 Lla•; 111!J.Jlll,'...l\..ÜC'~ 1ndÍ<J(.'n~·.:. C? d o 
M1n1st~r10 P~hl1co; 

b) .C:ompetenc1a· JUíl~,CIJC·IUllal na~ ~r~..t~ c a v e I e 
e 1· 1 01111 <1 1 ; 

' ( • 
e J p r o e e d 1 me n t e, $ p r· o e. L' s ~.11 ,1 J s · J, ~ p e e 1 c.1.~ 'e> p iJ. r à 

cJu~ bens r n d i9t..>11~'.i • 

-1 . Uso da língua n CJ êU~JIIÜ fundaméntal processos 

~· ;;J. incJ1os. 

à .. Cond1ç6e~ especif1cds ~~r~- 
a J t-"l p r ova l t ame n t o d e r l.' e. u r ~os 

energét1cos; 
b ) pt.>squ1sa e La v r a d•-· 1111111~r·lo 

1ndÍ9C!na~ 

hidr1cos e potenc1a1s 

r n c r d e n t e cm t e r r u s 

/ 7 Prc~~rvação dos 
bem-estar dos povo§ 1ndigenas. 

ü r s c u s s õo s s o b r e a pos\j1.1J1 l a d a d e d e v e n d a de 
~ ou t r a ,_; r· 1 q u l:! z a s n ~ t l:1 r a 1 ~ f o r a m t r a t a tJ a ,., 'I u a n d o rJ a a n á I t !~ e d o 
e x e i u s 1 v o d os i n d 1 o s sob r e as r 1 que z as n d t u , a 1 s, . ex 1 ~ t e n t C! ~: no 
rios~ nos lagos du ~uas t~rras · 

Res1de neste tema, portanto, a po&~1L1J1dade, 
deµtindendo (1a.1nteq>ratac;ão que se dê a o v r n-s t r t u t o do u~~f'-;·uto e xc l u s i vo 
aos 1n~~~i~ d~stes al1enarem suas r1que~~~ n~tura1s. ri ~cm d~v1da um .dos 
temas mais .complexos a s~r regulado. 

c1mb1enta1or.' 

madeira,· 
u~ufruto 

s o l o , nos 

- 3 - 



[
\ 

•• 1 .,., 

H p a u t a d d r, ,u n 1 a o e. CJ o s 1 s t 1 u a s s 1 rn , 
po•.;1c1on.3.mento jbrt~pe1lu1'\dos 1;;E?gu1ntes a c s unt o c : 

\··:~ir, 'i'!'t• 
,i: ~ t' t lifJ/ e õ ~ s !é' r e s 1 ~ t r o; 
Jl~ - 1.>en~it?nd19ti'n<eiS; •. · . 
. jl,- rt>spti~tCJ e protec:aCJ aos b en s 1rad1gt.>o.is 
1 •i • · ~,I' · '· ·, , - · e: r 1 m e s ; .. 

- pr1nc:1p1os. 

~ seguir as· conclus~eb 
respeito de cada ponto da p~uta. 
1n1c1a1s oest1nadas a estimular o 

ob t 1 d a s d o t, rí e u a t L't. d;, 
la1s conclus6es consistem 
~eba~e d~stas rnat~r1as. 

Com1~~5u ~ 
formulac~e~ 

1 
t, •/ 

... 
Ili - DEFINICõES E REGISTRO· 

·H - !Jêfin1ções 

1 Povos indígenas· S~o aqu~les que se org~n12am 
p o La t u c a e c u l.t u r a l me n t e de ·marst:?1ra prÔpri.:1. e.: .d i f e r e n c i a d a nu 
b r a s i l e r r o , e m r a z à o de s.u a s e s p e c a f a c a c a d c s .e t n i c a s que derivam 
v i n e. u l o s h 1 s l ô 1 · 1 e o s e o 111 s o e i e d a d e s p r· J - e o 1 o rn li 1 ~ n ;:i. s 

soe 1 c:1 l , 
Esl.:ido 

de ·,seus 

e . Com u n i d a d a l n d i g ena : .G r-.u p o t:. l o e d 1 [; d ~ u 111 me s, rn o p ovo J n d j Q e- n a . ~------------- .. ·~- . -: ..• -· 

.:; . i n d i o Ê t o d o 1 n d 1 v i d u o que se e o n ~ 1 d e r a m cnn b r o d e um p ovo 
1n~Í9J?Od e po·1· este e r e c onh e c r o o como t.:i.1. -~., 

\\ tr-- 

. _.,. ~ . O r g a n 1 z a ç ão 1 n d i g ena : É a ,a s s o e. 1 a ç: ã o .. e 1 v 1 • J e o n s t 1 t u i d ·a por 
mais: 

- e ) de uma comunidade indigena de um ou de va r i o s .Povos; 
b) d~ um povo indígena. 

OBS. dS formulaçõe~ contidas na$ letras~ e 
n~o consensuais na Com1ss~o. 

c on s t a t u e m alternativas 

ê - Reg;.stro: 

1 Ds nascimentos, ciL1los e 1dcnt1f1caç~o 
t·e91st1·::idos de á c ó r d c com a leg1.sh~ção c o mu m , 
pecul1ar1d~des quanto~ qual1f1ca,~o do nome, prenome, 
1 ,;1 d i g e r ,.a a que p e r t e n e e . 

c1v1J ~l?r°dO 
r e c e e i t a o a s a s, 

f1l1aç:~o e povo 

2 O res91.stro c1v~l do casamento é fac.ultat1vo ao~ Índios que: 

oemor,st r e m i n t e r e s s e . 

3. 

- 4 - 



-1 ü o r y ~ u 1 rH.J l y t:> ri l !. t a o f i c l .d 111 ;J 11 l l. r ê.l 1 1 v r os p r u p r 1 u ~ 
~gistro a~m1n1stral1vo d~ n~sc1mento e u~1to~ do~ ind1os. 

p ~1 r.;..i. 

,: .., . 
docuinento 
.H.11111.t. l dO 1 

O r e s r s t r o a d m r n r s t r a t r vo c o n c t a t u r r a., 
h á b 1 1 par a p r or; e d e r a o r· e 9 t ~ t r o e. 1 v 1 1 ú o a. t o 
n~ fdlta ·deste, como melo &ubs1d1~r10 d~-Prov~~ 

L!U<.1/IUü c ou ü e r , .. 
e o r r ~sr o n d e n t e , 

1 • .. 
0 O ci r 9 5 o 1 n d r g cm 1 s t a o fl. e 1 d l f a r: á:{_ ,- ·. v-u-1.>1 1 e a r ' a n u u 1 me n t e , . n o · · . 

JJ.,,.,o. ... Of.1c.1.-il d a Un.1:iu, a r e l ac ão e.lo!. nêJ~( 1~r"~·•1t'tb~.,e_'.ci!:11tu!:. o c o r r r rí c s t'm. 
c.-s,Ja c omu n i d a d a 1nd19~na, i n d r c un uo 'ltí!U:.-·.,.,.-•_r.Hn~- •• ·. f~_l.iação, u a t a ··. 't.JL·;.::'_. 
Uà~i:.iinento e, no c a s o de óbito, c1 da_ta.e.c.a.ú_~,.a .. do·-,.fal~t:-1rnt?~ito. ··.;: .. :·: ·_(.>. 

~ : ! . :'"· J' •• ,. ••• ,. •• •••• • .' ;. ,, • ". !:j: .. ;: . '! ', :. . . . . •, ... ; . ! ~ . 

, . . · As_..·?,.: ~.~\J ,z.!1ç: õ:s . 1. n l'.fi_g e t1 a~:·: !.~111 :: : p ~ r.·.!:i ~na l.1 d iJ. ú e./: J.u r_i d_ l_f:: ~-- _ ·---~ ~( ;{~ 
~l.Cti.'l.to pr1vado. Su a 

11.?><1stenc1a ·começ:a.,.d··Par.l.1r ..d o .. ·n?9Hilrp ·de seu~_:-:-; a~ó~;:\J.; 
.• const1tut1vos e estatutos de ç,C:..Ordo com ~:'._ley1sl.ição c1v1l..v19ent1:.:·.-..,_t: .. ::j/')';-t 

_,_ :.~:" _:. [;~-1 . .-:: ... - . ;" . .- ~-·-:·::-i/.i::·/:::-~i·.--\\~:/ir: ... ·-_<.f.-:-.,-.::.·-,.-::::/:-!i-.-_·.-.-t?t!.::t': 
a· .. ··.:.·. ·:·r,As c cmun r d ace s 1ndi9enas··têm·.natúre2c1 LJur·id1c..i-'··de ··u1redo _::. 

p-~-~-l].~Ç_g}:i n_t~f-,:nD, .. não · c ar ecenuo ~, Para. :U~ e\~- S-~ ~~~-1.-a: :·-.~d ~·:::r ~~--i ~-~ ro~·:··:~·._:;~::;~·-~:.:·1(~~/}i'. _ 
• r . ·;:·!., · i· A ·p~oya :~e ·~:5ua !" e~1~tenc1_a ·:':'_;·.:-·r~p!'"ese~taçao·· sera)-:.::f~r~-?-:i·}; .. 
nied 1 ~i:1-~ ~ .. ,-d_ec· l ar ac ªº·]'do _ or~-~~- ,-~~d1~ ~ eni s t ~ ;::?.t~.f.1.?' l_~;-~;--.~-?_";~:-; ~-e_~--~ ':::~1un_~.~.~ :i~ :·- ,:.:::;-;.=-_:[((·} . 

• • :·:::: e , t;; i J ..... ·;. , . , : · J . : . ;~! ~:.tJf ?f itlt!f E}itIIílf ~/j! Ji{)rrr~ f l)H;f ~f i!Nl 
... ·=.. -:·· . .- ; : · ·- - - - -,_ -) - - -. '. · -_'/;.-·.\ ·:. { (~;f{\t:/i\).:::~Ir:~>?:)i:\':{t/.·}(~t!r~? t)~rr~~mr1r 

t3E NS E. II T UL ARES 00 PA T R l MôN IP r ND 1 G E, N ·• ''"··: ~-·-:: ---·~~--i·r!J ·é~'.?:~·cl:::_·i<· ·:c::-y._:>· ;;v.,~;;-."J:/:.~,::. ,.,._;J~_.;:;:~:J.\=-..;·'~;._ 
. _ ,. . . . ·· · · _; : -_ : -.~ ::·.:-?.: <. ·: ... ~;·~~:_:~--.-:~_::. >;.~:t:~·ttf:t~-v~~:··:--:·:·=-r,~;.ff_~~~i 'i.~~~~~1:~,~~~íff~~-~J.-\·--:·D"~::Y:r:~/;~Jc. 

t •. , 5"'0''"'en"r rn d i o crra e ..... ,·.·' .. J•.•· ·,:••q,- .. , .. , •.·,· ·'·' ····, t• ,, .. •,-~_. ... ,,. .. ,. ,., ... · .. ,-11•.1 fi, • •• . U IJ, ~ JJ~I\QU 1 , ' · •, •' •, , f 1°1•o1· •·. f r", , ;1.r,•~,!,•f',:, ,,. ·• ~': '~•,• 
11,1J ·,. \·:.1, - os dir-cnto5,-or-1g1nâr1os s ob r e ·a~··terràs'-'que--:trad1~1-6n~l1nebtt.:;:"~_\! 

ocupam \.b) - -po~se Pt? rman en te 1 (<_:·· .. ~ ·: ,·::-~·-r i .. :: > '.~:: :~ j_ _'- ·~ \?~-:.,//\. _:}\) r:} .;_:.·\,:{::ti:/·,:.-\~-=\///'.~-]. 
-~~-e) - U$ufruto,t:?xcl-us1vo··. d a s ": .r.1qul-'~--a~ _"natura1s ·.-\ex~~tcnt~s:.:._ nCJ~':;)\ 

r 1 o s , l ~g·os e sol o; ·: ··· .,,·, ·i:· ·: -·· ,. ,;·<< · ·:;: · ._;-~:i· ~_:-. ·:·_. '·i·--' \-':'." · · .:.- : · ,: ;_-:·:_··:~ .: · .' .;/)Y 
___ .:.:---d' - uau+r u t o das arvore~ ex1steule~. ºª'.à> tt:•r·r~~ r nd r s e n a s , ., ·,. ,._,.:}: . 

. ·.,·.e, - a -renda" ~-er.ultant.e da apllC:clÇ3u.dus~b~n~···;'radiguna~; ':.:··,i-,· ,.:;:nt1 
,'.-11 - bens mo ve r s .. e,,1móvei~ a d qu a r a d o u por,:.~ualqut:r· d a s ·forniõts··:<- . . . -· .. ------ ·.-.~.- ... --: ----:.--·....-:......-~-~- .~ ••.. ~ previ!.tas na leg1slaç;ão·c1v1l~ '·::. -··.,;._:::;·! ' .. :._,._·.,.,;_=_:,j:~- .•. _. ---·· __ .. --- __ .: _._... : ., . . .. , ..... 

- 9> -· .i -o r s an r z ac e o , .s oc r a l , o s cu!.tuml:'5,. trad1çoe~,- .cr,enç-ar.,·.-:··=· 
lin9ua- de cada povo ·1.ndi9ena· · ; _- -:--,.", .. · _:·:.:·;·-1:_·._._ ::.: . .-/,.-.\":- 

·.. ' _.,:-_· ; ;:~ .. :·\./.· -;.:-~·:----~ .. :~~·:· ,::_.~~~~:-::,.~-: ··,h>.- o d i r e i t o au t o ra l , · .,,:,- .··1· .:. · _~ -~::;:t.~1 
• t 1 1 • ••• • ., •• , i o ' \ \ l f * 

0 
• ' - ~ , " , •• • · · · 1 > - o ,: onhi?c-1 men to sobre seu hc1Ll 1 t d t ; ·. ·... ,. .: · · . · ·::.,;, ·; 

JJ - outros bens. .. resultantes .do cor1hec1menJ;o. e .d a _::·man.lfcstadio\(,;-· 
• , :\ _ .• • 1 r • { \ , .-\ • ..••.• fl • • • ...- t • ,! : · · · : ,. ; • ' ,•, · · · · - ' '' .: :' !. ' i; 

C..U 1 t U r a l - '\,!0:-"-<-~ I lo1.\l.~8 .._l,11 (.U ~l.:_,1(,0.."· .(. 0~Y 1!/~ü.., ~ )_C"'::\ ,~,-\ .. t._.(f;•".1--: '\9~'. .:··. ·: ·:. ;": -. \·_':J: ; . '\ <~:;··:·/.i 
• • • • • •• • • , • ' ' ~ , : • •• : • •:: : ;.: • , • • • 1 ,· : ••• • ::_: s ," ~- :.: • ?~ 

2. SãoüitulareSJ·do p a t r a môn i o 1ndi9ena: · . · ,:::;--''··:i-··· :,·y_i:::,'._:·.rJ·i.- 
a> - a 4)opu}ac;ão.- in~_:is~n~.da_pai~, no tocante "a bens::· ou·:·t r en d a s · .. i:,::·. 

o • 1 • •• , , •• ·.··t l Pt?rtt ..• nc e n t e s ou destinadas aos 1nd1os,. s-e m discr2m1naç:ao·:··de}.:pes~oas _.·.-·.ou·.,_-;:.:i .. 
. . b . . ·: ~. ,\: • .i.~: .. :._ :.:.i:·:· .:;~-~ .. .-0:·1·:·;:\·: º;·-.=,~.~ ',;'\ ·} ..... ~···,.·.··y:1:-~.=~!·- s r uc o s t r i ui~, ., ... · .. :,·· . .-... ~ ..... ;_. .. _.._._·!·•,.·.·'··~-\;·.,·.1·.: .. :,-:.,:-1: . . \? . ·_ ;· .. ·.11 • .• · .. :- • .. -: -:':; .. ··:;=::.< .. _ .- ,·'. ;:,;;; tr j •• ::::,:: ~ ::; _,. ;: ..• ··.\. ·.,.-;:} ;;;:r 

· : t:> ) - à e o m u n 1 d a d e ...•• 1 h d.i a ena . , _ d e t t! r rn a n êJ n d a , .. : :_ q u a n t o _ ! : a os : r.--·, · b e n s ~:·? ~~ 
re I a e a on ad o s a: "": ~- ~ ·... _ .::}/:· ?·~:: .)_;~;-i·:.:·_.:.;,;).i;{/({~\··/{t{)\{;/}·.;;)j\;:(/){JWff_{: 

· .3 , ~ · · Nao ·._ Hl t ~ g r: am o p a t r l. mon 1 o 1 n d 1 9 l:! n.a : . ...- :,,.: :,,:·i :. (····<;_j;•.:.-:: .: .. ; º':·: •':i::·W ·:., · · :._. :·:_:~:-· i,.' :,: 
~ • · •• ,, • • , ~ .1 -~ •1 •. • - r , • 

_a) - ilS ·t<!rTã.S de CH(ClU!i.lV~ ·pµ~":;.i: .-ou\,,OOlílln10:.'.::do;, .. '.;.C.ind.L_o/;:f·;: 
.1nd1y1dualmente.,~·cans1derado, e o .. u s u r r o t o..'. das.-:·'.'.re~pectivaç,!_::.rlque:z;.~--·~·;:_-. 

"., u r ai $ e u t l 1 

'd a d e s, ' . ' (: ':' \Y ]iJH :If f@frf :f :\ff i~tilt 1j{}i@If \H11füf if.itl1f }i: 
··l ,.. .-.·; .,, • ; - .•...... ·., ; •• , , ·} • , .,-,-i,-~.5 ..... /~,~-~·;r.··· ._,, .• L-:~ •• , .. ·1 ••. ,.j1·-.,L·\, .r: ·;, 

' ' ' .. . •. './\ ; }'.'~.' ' : ;, ,''./ );y:-.:;; :P/? {1/,t::: '.f'':ifü;Y 
•. • . '\ • \ .. , ,. ( : ,- ', •• !..\' 1 '1. ':! : ' ...•... 't I - , ·~ 1 r: .• ,. :·'·i.r, ··"' ·""\··, -;_ . .}. .- ... ·~·: •. , --·~· ·._ J . 

1V 

. r : 
,·..:. 
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/' 

bJ - a hé-slllld~~o, D'-> IIHÍvtn~ e ull'r1<...il10•;, dD111csl1cu'.,, o s o h j e t. o c 
di.:· ú~CJ f-'L'S'-,O,c1J,·o~ i n s t r uuu-n t o v UL' tr,:1L,i.Jlho ou 111u~1c~J';... L, os proc.Julc;s dil 
l ê.l v ou r i:i , e. ac a , p e s e. <1 e e o 1 e t ü o u d o t r a b .J l h o e 111 g t: r a l d o s i n d 1 o e:. . 

Cabe.ao titular do ' . 
re~pect1va p~tr1m&n10. 

4. patr1môn10 1ndi.9enü a ge~tão do 

~> - Os atos Jurídicos pr&t1cados entre Índio$ ou comun1d&des 
1ndigena~ e. pessoas n~tura1s ou Jurídicas n~o-índ1as ~~~~~-- ~,~~r 
adequados.aos valores.culturais ·e a organ12~ção social do povo 1ndigen~ ~ -- .. __ - ---------- '-~-- -- -- - -~ .. - - - -- . ------- --- . - - .. ----- - . - . . . . 
que? pertence o 1nd10 e ·a comunidade 1ncf1gC?nc1 s ob.. pena .de ... nulidade . <.sr.t 
·145. ~ ..... V- do ·CCB.) 

b) - As nul1d~de~ de que tr~ta .o item acima podem ser alegadas 
pelo Índio, a comun1d~de 1ndigena at1n91d~, o M1n1st~rto P0b11co federal 
nu~ orqan1ZdC:io 1ndig~na da qual a comun1dad~ 1ndigena ·participe . 

. e> - üs c on t r a t o s 
grande qudnt1dade para fins 

de compra e venda du madeira e dos bens 8m 

c ome r c i a a c •. r e s u l t a n t e s, ·. do·-usufruto·.·di:ls 
r r qu e z a s n a t u r a r s, e x r c te n t e s nos solos, nos rios e nos . lagos 
reu1&tr~dus na Cartório de Re91stros .. PJbJ1ca~. 

d e v e m ser 

OBS. 1) Os. ind1os s~o considerados 
subnit::'t1dos a. tutela; 

plenamente capazes_ estar~o 

· 2> um ato· Jurid1co 
desrespeitar os bens 1ndigenas 

não terá val1dad~. 
(valores cultura1s); 

sendo nulo, quando 

t.• 3> a comunidade r n d a s en a , o ind10 a t a n ç i d o , o .)1PF ou a o r ç an i z a c ã o 
indígena poderão pedir qu e a .Ju s t a c a Feder:al declare· a - nu l r u a d a do ato 
J u r i d i e o . Par a que 1 s s o o e o r r a , ser á ·· n e e e s s á r 1 o que -s e e o m p r o v e., p e r .i. n t e 
o J u l z F e d era 1 , o d e s r e s p e 1 t o, a os · bens .1 n d i s ena s . 

5.2 SHÜDE 

a> - ~ as5egurado d0$ 

g_e_. -forma diferenciada ~rn .t~ni;:ão 
suêi5 s a t u e c cie s, s a n a t a r a a s . --- 

povos 
das 

indígenas atençio 
espec1f1c1dades, 

integral. à saúde, 
determinadas PQ! 

b) - São reconhecidos e garantidos 
atenç5o ~ s~~de de cada povo 1ndigena .. 

os -? 1 s t em as próprios de 

e> - ü S1$tema 0n1co dc·SaJde - SUS deve promover, prot~ger e 
recuperar a saudé dos ind1os, atendendo us características e$pec1a1s dd 
a s s r s t e n c r a aos m e s rno s a t r av é s de d i s t r a t o s ••• _ •. ~espec1êos de s a u d e 

.organizados pela direção do SUS., 

d) - o~ ~istr1tos esp~c1a1s 
terra~_tract1c1onalmente ocuµdJas pelos 

de saúde devem 
povos r n d ÍgC?_n_a:ã'_: 

compreender 

.\ 

-. ~. 
- b - 



(? ) - lJ '., d l •:, t 1· i t O':.; L' ,_; p (' e l ~l l S . U t! '-> d Ú d(! li(' V L~ Ili t (! 1· 
o e l l ru 1 t a 1,.. d o f une 1 cir1 .i i p r e, p r 1 .i , 

r . I' un I ltllll' l., 1 

..1 ~ L' ~ +-' t: L 1 f l l 1 Ú ,1 d L• ~ U L' (JI !.) ~UI l .! ,i {. :Í Cl '-> l lt I cJ ] , ,cl ,1 
n l~ ~- e ~ s 1 d a d l' ~ e p 1 · á t 1 e a ~ d e s d ú (! e c.J e .e a d .l y r u 1-' 1 1 

'., J \ U d~ cl 11 

Lndigt!ni.l; 
~. ,1 r 1 1 1 ...1 r J ,, , 

J. pro~ramaç~o prcipr1a das d~~es de sa~de ~ sur ~xerc1dd 

1~H1 e a d a a r e a , e s tab e l e c i d a · de a c o r d o e um s u a s c a r a c t e ri i. t tCJS e 
.., r J .o r 1 1J.:l d t? s e 5 p !'! e i f 1 e a s , ~ u e p e r' m 1 t a , J n '- J u s I v "' , d n t a ç õ e.· !... tJ ~ • r t: e u r ~ u e::. • l1 

equ1pamentosi d1fcrenc1ada para cada povo 1ndigena; 

~ . me l o d o I o g l a · d u t ô n o ma d L' v 1 ri e u 1 .i e ~ o e u 111 ,1 ~ <.J e rn a 1 ~ 
e!>fei-ac,; de direção da SUS, permit .. i n do iquC?' t a r s v í n c u l o s possam ser 
~Lldbelec1dos dtrav~s d~ esf~ras mun1c,pa1s, estaduil1S e fe~erill 
considerada~ as problem~t1cas e características ~rÓpr1as de cad~ 
d1str1to, em funç~o de sua s1tui,ão re91onal, de modo a assegurar ~ 
adequada convergência e· a r t i c u l ac ã o dos .rec>cursos n e c e s s a r r o s r para 
~drant1r ~ ef1câc1a e espec1f1c1dade das,açã~s desenvolv1d~s. 

. ' ·' 

5. caber~~ d1re,5o nacional do·· SUS 
v1r1culaçio e~pecif1ca de cada d1str1to· ~~ ~a~de 
e~feras dQ SUS. . 1 

d e l 1berar 
. 1nd:i.gena a s . 

quanto 
demais· . .... 

'.; ·· .. · 

o • d li' v e r: á se r e r 1 .a d a o e• .; 111 u l t o cJ o . 5 U 5 - C.: o m 1 ~ s ~ u :· ::::}1 
r n t e rs e t o rr a t , relativa a area de saúde 1nu1~e!'!.:!, __ ~qq ? ... c o o n q e n a cji o __ cJo::,. 
·,11·r; l ·; t t? r.l Q __ _d â __ s_~~~~-~ .. -n d. qÚ-,à .-- •. j(~·verao Par t l C.: l P a r o r s a n l Z a e Õe S . r n d Í 9 E.'O a s e . .-.::--:;:. 
ên i ;·d-~d--;; .§ de .. aP.O i º· ao in~_;p... Eit:"ã--Comi s 5-~·u--Ti'1Tt~r-· ;Ê!1:·o-i·1.-..i r-· t E!rii' d_-- f lrlii ii. d a d e~- :>t d;·; -- - .... --- - • -- ·-·-- ---- t ••• • • • : : • + :.~: .' • • .: • •j • •••. ;·. :·. •i. :~: . ; .:, 'Í ;·~i ~=:l;~.j 

a,·.art1cular a.5 poli't1tas e i p r o n r a m a s ·.eSPC::.'CÍflcos. que·.:-/·.:. 
• . . . . . . . . . . . .. , - . ;,tº,i\" 

i n t e r a t uam com a s au d e , · • · · · · • • •· · • • ,:_J·· 
b ) d e f 1. n 1 r · s u a s d 1 r e t r: l 2 e ~ e i:• ~ t r a t é !1 1 a s , cJ (,' .a e: o r d o e o m . , . · · 

• • • 1 •,.,. 

a polit1cct n a c i cn a I de s a ud e . · ·r ' .... 
' :~ ':' ·---:~_'i~( 

•. \ :, •. : : • 1 • ~-- ·:: ... : :~-:=~ 
e o m u n 1 d a d e:.> s ·· · · .. r- ··:~e or d õ--- .. ê.aiii · .;·. 
na .Le a .· de-··,(t 

'1 

', ' ü e n !:> 1 no fundam e n t a 1 r e g u l a r sé' r: a rn 1 n 1 s t r a d o as 
i no i s e o a s em suas l ingua5 maternas e em l íny.ud p o r t u c u e s a éi~ seus-:prcice·s s-à s'--p-r'Õp r l 05 -·dê- ·ap-r C?nd l 2 àg t;m·:· - n ~ s . te r'm'os -- d.i sp os to s 
1.ríY,~ triz-~---ei:J à~ os . · .-- -· 

,, 

--de ·. -i;: · - . ,,, 
~.lO. , .. • ·. ··, ... ·:;:: . ' . : : •: ~ . : 

.;1,;·. ~ ~. : :.: ·:; r:· 
:·· ·:, ·_:+) 

\ .·; t)i;J~ 
O Sistema Na.c1on<1l de Ed u c ac à o , •· pr·e·ferentemente através o·o·:;_::.= .. ~ 

S1stemD de Ensino d~ Un1~0, n com_a~çol~borac~o das agfinc1as federais del~)§ 
+onien t o à c u l t u r a e de ass1stêiú:-1á .a o s 1nJi.os, cJ~scnvoiver.i prog-r;i111;J~·::·.·.~~- 

' • •• • f. 

i n t c a r a d o s de e n e r n o e pesquisa, para o Fe r t u d e e d u c a c ã o escolar· l>tl1ngue.':·:.:-:_; 
tê' r n t e r c u l t u r a l aos povos i n d í a en a s . . ; . ·· ..-: :·: .. ,·_.~).:·.-? . . .• . ...• -: . ,.:., 

Pclragrafo.un1co - Os programas pr·cv1stos ·neste. ~rt190 .. ·s~r~o ~ 
.• . : . .' : . . . . ': :r ~. , . ~.'.: '·!,. 

.;i. u d 1 ~ n e .1 u , d a ~ ... · e om un 1 d a d c s , : . e n v o 1 v 1 cJ.1 s, · · · _:, <À t r ~ v I! s .··:.: d ar. ~: · _''.':"i 

• . 1 < .. ::-. ;: . : ;. :· , t: ; ; :\,:-; i i;i/it\ f J;;IB 
. ' ·. : ·. ,, ' · . ' ., · • : 1 :i:íl 

..•. ·,::' ~\ ';j''t •': 

JBS.: 1 - Os d1s~os1t1vos r~ferentes dos indlos 
lJ1.retr12es e Ba s c s da Euuc ac â o e m t r a m r t ac à o na 
os sesiu1ntes: 

do proJeto de Le1 
Câmara dos Deput.icJos 

"Cdpitulq XV 

c omun i d a d e s. __ r n d r ç v n a s; 

Art 88 . _ .. , 

iormul<1dos com 

f· 



r· t.? s p e e l 1 v d$ o r !.J .i ,1 1 .! éJ ç u t-" ~ l' LI t? 
lllÚllll'l)ú~ 

l:.' ri t l d iJ d L' r L! f' r e•~ L' r I t a L 1 v ~ c o ui u r i , tJ.,uv'.-- 

~ O~ p r-o ç r a m a s, referidos no e r t r s o anterior u e v e r Ii o s c r 
· 1ncluidos nos Planos Nac1ona1s Ue Educaç~o, com recursos ~srecif1cus d~~ 

~. s ê n e 1 ~, s ó e eu J t u r a e t'd e as s 1 s t ê n e 1 a- :-.i o i n d 1 o , éi 1 · J m d ,J s ú o t a e ci L' ~ 
o r d i ri .;. r· 1 .::1 s d e e d u e d e 5 o , ~\. t e rã o os se g u 1 n t e s o b J e t 1 v o r, : 

,J \ \' 

l - pV\p,~ervar ·e· +o r t a l e-c e r a organ12ação soc·1al, ó c u l t ur a , os. 
r o s t um e s-, i.l$ li~.~~u;:i.s, crenças e t r a c r c Be s d.:i.<..> c omu n r o a o o c 111t..1i9eri~~;. 

ti. tb: 
1 :,~ • 1 'i , '\í ll - ;J)'orté1'lt?ce1- as práticas s oc i o+c u l t u r a i s , a !jngua m a t e r n c 

de cada;~omun1dade indígena e desenvolver metoqplog1as especificas do 
processo de ens1no-aprend1za9~rn da educaç~o escolar de comunidades 
1núi9~nas, espec1al1nente na aprendizagem de pr1m~1ras e segundas lingJas; -----~ . . - . ·• -· 

III - 'manter programas de +o r-m a c ão de .. recursos h um a n o s, 
espec1~li2ados, destinados~ ~ducaç5o.esco1ar de .comunidades 1ndig~n~s, 
9 d r" a n t ·· 1 o d o , p r e -r" e r t! n e. 1 a ·1 me n t e ·, a o i n d 1 o , o a e e s s. o a o s me s 111 os ; 

IV - de!=>c-?nvolver c u r r a c u l o s , programas, e · ·prpces~os- -c:l~ - 
a va I i e c ào de. a p r e n d a z a ç em , bem como material d i c a t a c o e c a l e n d zi r a o 

.• - .. 
·v ~ publicar material d1d~t1co em linguas 1ndig~nas 

ma t e r r u l b r Li n s u e , -rí e s t a n a d o s a educa5o em e a d a .c crnun i d a d e 
VlSdOdO á lntegraçao do enSl(IO em seus d1verS.OS nivelS.i 

maternas e 
i n d i ç e n a, ·. 

exerc1c10 
Vl - preparar o 

da c1dadan1a; tal 
educando da comunidade 1ndig~na 

como expresso _no art _ 22 dest~ le1. 
p a r a o 

·Art. 90 
. \ 

',' Oi. Sl.stem~s de En s i n o da Un i à o , dos E.stadó'~ e dos t1un1cíp1os 
art1cular-seão para assegurar que as escolas situadas em ireas 1ndigenas 
ou· em &uas prox1m1~~des, vinculadas a qualquer dos S1stema~, observem as 
c a r a c t e r a a t u c a s espec1.a1.s da . e d u c a c Eo de comunidades 1.ndigenas 
~~tdbelec2das nos artigos anter2orei, inclusive quanto à forrn~ç~o 
esp~c1al1zada dos seus professores. · 

Par~grafo ~nico - ~ obrigatória 
professores ind1os e nio-indios. 

a J..Sonom 1 a -~--sal ar 1 a l entre 

CAPÍTULO XVII 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAClci· 

SEÇÃO l DA FDRMACZO 

Art, 94 

ti 
c~pC?~i.t.lCQ&, 
Cntüddl1dadl;'S 

f o r ma ç_ 5 o d o p r o f i s s 1 o n a 1 · d a E d u e a ç ão f a r - s e - e~ e rn e u r-s o s" 
de modo a ~tender aos 2obJel1vos dos diferentes ni~eis 
do en~1no e à~ caracterist1cas de cada fas~ do 

- & 
'! 



ti (", l' ll V O ) V l m l.' 1) l O d OS I.' d u i: .J 11 d OS , 

t)(t . ,'5 

H f O r m a ç a o cJ u d o e e li t e s p a r a. . éJ t u ~ir 11 d t' d u C a r;. a O 1.J ;_; ~' J l ;~ 
e m n j v e ] SUPE:1·1or, ,:in · cur·•:.o de l a c c n c i e t u ra , d e 9r..iduiJi;:1u plr.>ri~. 
c.1dmJt1dd, como formação mi111111a p a r a o e x e r c lllü do 111ag1st(;r i o n a l!duL<.1,.<;u 
1 n f a ,;. t 1 l e n a s 'l p r 1 111 e 1 r: a s 'i> ci r 1 e s tf o 0 n s 1 n o f. u r I d a rn e n t c1 1 , a. o f e r e e L ú j e r11 
ni;,.,t?l-;;111dio, n a m o d a La d a d c No r m a l : 

·------- _J 

§ · l Q - Se r á t:! >< l g 1 d a forma ç ~ o e ~; p ~ e i f 1 e ~ , p r E' f e r ~· n t u III L' n l e I::' 111 
n i v e I superior, r e n u l aruc n t a d a p e I o Óí!Jé.4U n o r ru a í u v o do S1~L1.!111., dt: E.ri·~111t, 
..::ompt>tt'nte, para o ·profe~so.r ciue a t u e v ru i1lf.:i.l>c..>t1;~<1ç~u, c,luc.;;ç·~c, 
l. n f .) n l 1 1 , e d u e ac ã o e s P e e 1 a l , ~ d u e a e; ã o d e e o 111 u n 1 d ~ d C! s 1 n d i 9 2 ri .; s p e <J u e ô. ç ~ o 
o e JOVt:'05 t' a d u i t o s , $~íll pre?JU-120 êJ:C!-·outr,\é, ...Í.rt:!a5. 

§ 2 g - · A p r e p a r a ç ão p e d a g ó y I e: <l d o · p r o i e s s o ,- 
d i ~ e 1 p 1 1 n r.1. s d e h à b 1 l 1 t a, ão p r o f 1 s s 1 o n <1 1 n o n 1 v e l 1116 d 1 o d e v e r a 
em curso .d e c omp l eme n t a c ào de estudos, d e n í ve l 
com dS d1retr1zes gerais fixadas peJo Conselho normàs cJõ-~:.;s1st'e1nas de Ensino:"-·------,--·-;,.: --- ·' -- 

• 1 • 

para as 
ser- f e r ta 

s up e r i o r, em c o n f o r m i d a d e 
Nacional de Educaç~o e a$ 

2J - . Sobre o s t c r mo s de .i.l!Juns d r s.p o s r t u v o s do proJeto u ru c o n j u n t o 
da e n t 1d2idC'5 rn d i n en a s e 1nd1gC?nista!:i, "d e n t r e a s quais se zn c 1 u r '.o · CIMI 
~st~o pleiteando as seguinte& mod1f1caç5e5 alravcis de emendas que ainda 
Podem v:i.,r a s e r up1 ~~c:11í:~.:1.;.:.;; 

I . 
pesquu,a 

Hr't. 88 - propõem que. os programas r n t e s r a do a " de. ensino .. e 
s e a am formulados pelas própr~.'as c omu ni d ad s s' r n d a s e n a s . ,· ·.,, ·: 

No .mo~e~to reflete-se a co"v~n1&n~1a d~ qu~ os -mencionado~ 
leJam formulados com as comunld~ue~ 1ndi~enas. 

.. 
•,, 

programas 

e 
.e_ o m u n 1 cJ a d e s 1 n d i g a n êJ. "' • • . 

Hrt . 95 - ~. 1.9 - supre~sao da t.' H JJ r , • s. s a o l:.'u uc aé ~o 

j .· 89 - a c r e s c e n t a r o s e s u i n t e 1r1L1so d e nQ VI1: 
''1nclu1r os conte~dos c1~ntíf1c9s u culturais 
grupo r e s p e c t i vo . . buscando a ' v a l.o r i z a ç ao e 

conhecimento t r a d r'c i ona I vigente, nas c omun i n ad a c 
correspondentes 
forlalec1mento 
1ndig~nas 

ao 
do 

89 i n c r s o .I transferi-lu para o art 88. 

~- 1~rt .. 09 II e III ~ a r t 90 t ro c •. i r <i prepos1c~o .!.Lc.. por~. 

Hrt. 89 V - modificar sua r e:, cf a e; à o que ser 
segu1nte: 

lin9uas maternas 
e ..id~ comunidade 
c u r r a c u l ar e s :". 

. "publicar s i s t e m a t i c ame n t e material d a d zi b.a c o e m 
1ndig~nas e·mater1al b~linyue, dest;nadas ~ educaçic em 

1 n d i ~ie na , v 1 s <1 n d o · a 1 n t e g r a e; ão . d os e o n t e ü d os 

:.·.';;,.; •.·.· \}~. 
' ~, :·. ~--, 

ser'·.:·: 
: n a i':; 

~ propositura destas emendas dlnda depender~ de 
+e1td Junto a outros setores da ár~a educacional ·que tem 
aprov~ç~o d~~td 1~1 o mais rápido possível 

' . 

a n a Li s c a 
·interesse 

.. ' ! 
. ' 

Na-hipótese destas 
1nctui.,das··nél nova ·leg1sl<1,;:ão 
LUb 

emendas nao 
1nd1oen1sta, 

s !! r· em a p r: e se n t a d õ s . ·- t e n t ar - s ec·..:....; 
~.inando, .. .assim, o~ defeitos d n 

... ....... 
•• ~I / ' 

.• • r .·., 

• 1 ., 
(' ' 

.. ·' . ' 

: :. : ~; :;· . 
:· 1,,: ...• 9 - 

\ - \' 

-., 
\ ~ L 

'! ' 
'. 

. : . 



R t? e L' n l l? e. o n l a l o d o se l o r u L' L' U u e a ç 5. ci , .:i l r ~ v e.• s 
L o r e t l « E:. m 1 r 1 e o rn o cJ e? p u t a t.l o F l o r l? ~; t ..i n F e r n ;,i. n d l? ,.:, 
p CJ s s J ti 1 J l d .1 d e· s d d s r e i e r 1 d .i ~ em e n d ,is ~ t· r L' ni a e o I h 1 u ~ ~ J ú 

•.. Ire p u t a o o s . 

d,1 e u111p;1nhc· J 1·;.i 
1- U V e l O U l) U ;! ~. 

n.:.. e.:; 111 ti r <-1 cJ r) s 

,J 
\ 1 , 

o ~~ - ,; r t . .\ - Os r e e u 1 ,~b s 1111 n e r a 1 s , em l cr. v r' u ou n ~ o , u >< 1 s L e n t e:·~ t.: 111 
tr<1d1c1pnalment;~· ocupadas pelos i n d i o s , s e r à o c cn u i d e ra o o o 
ndcJor,i$:1s· e s·o11úi.nte ,poderao ser pesqu1sctdos e l a v r a c o s de acordo 

. ; '-~I • - 
_Proced1piC?n_~os p;rrev1stas n e s t a lei, sem Pt'l?Ju1zo das l 11111l<1.Ç.oe~; c cn s t an t e s 
em outro5 d1spos1tivo~ legais. 

fJ,;s corsiílICi)ES 
J.liC I n E N r F. s E 1-1 

\\.' \-; ' 
\ 

ESPECiFlCt,S P,;R,; PESfHJIS,; F.: r,;UFU1 
Tr-1~1U1S lt{lif,t::IJ.'.1~: 

IJI:. 

com e,- 

S jE~ Unl~D, por seu órg~o competente, proceder~ J~vantumcnto 9~0Jcig1c1· 
da~ terf~s referida~ no caput deste artigo, obJ~t1vando car~cler1zar su~· 
potenc1~l1dades em termos de recurs~b minerais. 

ta 2QA ,pesqu.1 Sci. e a 'lavra de qu a I quer· 
trad1c1onalmente ocupadas pelos ind1os 
verlflc~d~s as se9u1Ates çQ~p1,õe~; 

subsl~nc1a 
~oderão 

rn i n e r a l L'III 
s e ,- f e 1 l ,1 s 

l e:, r r ê.1 ~. 

q u a n d . ... 

l -const1tu1rem hipcitese de 1ntere~se nacional, 
o o -Con91:.t.!'5so--Nac.1onal.1 at r av é s de '-'O-~cilução que 
mineral e a t~rra indígena em que·se encontra; 

de a c o r o o c.0111 
e s p e e l f 1 e· a r á 

o e e 1 urac:~o 
ü recurso 

íI -a 1~eHist~nc1a, ou ~esconhec1mento, de reservas 
subsl~~c1a em outras.par~es do· terr1t6r1~ nacional, 
~tend2 ~s n~cess1dadcs do Pilis; 

e H p I o r à v e J s d e s s êi. 
.e rn -qua.nt.i.dadc que 

lil -estar a t e r ra r n d í n e n a , em que d e v e r a r n c i d a r a pesqu1s;::: 
de.mar.c~da; 17eg1!i>tnida e La v r e v d e -turbc1c:ão-; 

ou lavra, 

1 • \ • 
z r . ·= 

~~ -estdrem os ind1os ocupantes. da terra, em q~e deveri 1n~~~1r a 
pesqu,.sa ou lavra, contactados ha pelo menos -v i n t e-v a n o-s, , conforme ã' d a t a 
q~e constar do laudo do respectivo procedJmento ~dm1n1strat1vo para 
d~marca~~o da terra; 

\';.,,;-local1zar-se d d.rea em que d ev e r zi i n c i d r r a pesquisa ou 
dE __ 2.0-·-4Ul·lÕmetro.s dE:-.alde1as a n d r a en a s , e não a n c l u i r . tal 
Sdgrados, cursos ct"água, mananc1a1s e -~reas ut1]12adas 
pelos índios para suas atividades ~rodul1v~s. 

l a V r a -d... . íll êí i .s, 
a r e a , s r t r o s. 

e o n ~ t a n temente: 

•·· ~rt. 29Ver:1f1cc1d'as as c on d r c õ e s estabelecidas nas r n c r u o s I, lI e 111 de 
~ 2Q do artigo anterior, atrav~s da ~esoluç~o db .Cong~esscr Na~1onal e da 
d e c í a r a c Ee s, Justif1cc1das e d o c uru e n r a d a s, dos "o r s ão s próprios d~ 
adm1nistraçio federal, os cirg~os governamentais dE ass1stinc1~ ~os ind1o~ 
t:> de polit1.c.<l ambiental farão ~laudo.~._.c:1ntropolog1.co"· e. -e s t u d o .-prév10, .• " de 
1-m~_a.r..to .. arnb a e n t a L, qu e incluirão a v e ra ja c a c ã o das condições refer1d~-~ 
nos 1nc1sos JV e V do§ 2Q do artigo anterJor, visando ~ abe~lura d0 
processo La c a La t ci r a o p a r a a pesqu1~a m a n o r' • r l em ;,;rec1 -dr~ter1111n.id.:..t, 
i n c i de n t e em terra t r ad i c i on a l me n t o ocupada por 1n.d1os. 

§ 12Publicado o ~d1tal de abertura do processo l1c1tatcir10, 4ue 
as c.ond1ç:~es recomendadas pelo laudo antropolcig1co e estudo 
1mp~cto ambiental, brasLle1ros ou- empresas .brasileiras 

r n c l u r r r 
prcv10 d e 

de · c a p r t al 

~ 10 - 



r,;.c1urúil p o o e r ào ap r e s e n L a r p.r:.opusta<;, quf..> d1.>vc.•r:i:D 
o o s trabalhos de PC>S'-!UlSil, crnno:.Jri.lmd i i s. r c o 
(! 1, p e e 1 f 1 e c1 e. ão· d <1 s- t e e n i e a s a <:. e r e m a d o t..uJ.J ,.,. , b i> 111 

n~C.t'$SdílúS a pres~rVdÇ~U a rnb r e n t a l t.:.' d f-'íL'Vl'íl,:Íu 
-s o o re a<ã. c omun r c ad e s 1tH.J1gena~ 

conter J.> t !.> :.J r .:.i 111 ~1 (.: d u 
l.' fllt<líi(L'l(U, L' c.l 

e o rn o a ~. p r o v L J 0 11 e 1 ~ ~ 
d l? l IIIJ-' ,l (. l li!.- 

~ iSCadd uma das propostfS api~senladas r~c~L>~rri Pdr~t~r 
,•m1nerár10, dr! proteção amb~1:.ntal e de ac;;sislil11c1a a o s inu1us 

.l\íi 
:~11l JQConcJuid.1 cl l·jc1tar;.j~·, (.JUC! i n d r c a r a ,d1..• trÊ·5 p1-opwsl<1!.> 
em µr1me1ro, segu]~~ e t e r c ei r o l ujr a r e e , · o Llry;;.u 1111.ner~r1Ó enciHn111har·~ 
.1.ulos do p r.o c e s s o ···~~o ,M1n1sté,~10 a qu e 1..•út i ve r s ub o r d i n arír», qu e 
r 1..>mel e r zi ac;f Congrel:f.o Nac r cn a 1, a c ornp e n h a n d o t!HP05.t,;;: ;;o u e . mo t a v c r, . 

I ~I! I{, ~. . . 

~ 1gR;t~dJ~o G pro~~$O, o Pres1d~~te do s~nddo 
me d i an t e i n d i c a c So 
i.n cJ i 9 t.~ n d cd e t a cj a. , 

d lJ ur ~••o 

o r: <l l:.' 1, <l cJ a s 

() s 

das lideran,;;:as, .ü 

d~s19nará Corn1ssEo M1st~ 
a u ti 1 é n e 1 " · d .:1 e o m u rt 1 t1 a t1 e 

• J •. 

~ aeApcis a ~ud1inc1a ~efer1da no§ anterior~ ~ Com1ss~o.elaborari proJeto·· 
de? decreto l e a i s l a t a vo , 'podendo dtspor/.:sobre· "cu t r a s e>o..yênc1a:., além .,, 
d d q u t?l as e o n s t a n t e s d o e d 1 t '1 1 d e a b e: r t u f a d o p r o e e s s o • 1 1 e 1 t •.• t ó 1- 1 o ,. : 2: : d a 
p r op o s f a em e x ame , ,que será encaminhado·1n1.c.:1.~lmente ao Sen~cJo Fudera1,'··.e ·(·· .. 
depois d Câmara dos· Deputados. · .... · · :: ~:'.- :-,,.Y- <it.l' 

' : • '.:· .' •11, / • :· ., • 

·.:· 

. : ~ . 
• ••••• -- - • - • • • • ,... 4.. - ..J • - - •••• - •.••.•..••• .' •••• ·- • - •..•• - - - .- t' .••... - ..J -- - 1-.· •.••• :·--·. -:·· •.• Hrl .•.• _H dl.Lult:'1il..ÃU Ua t.U•1t'"'6.tt ••. u+..aU\,; 6:Ã,...: •. "---, '-'-''~ .• -"''--""'-' .--· - •...• J ·-··- ~--~ ••••••••• • •••• 

l e l , p o r t o d os os i n d 1 os q u u o e u p a m a. t e r r a 111 d i y ~ r1 a s o b r e a q u a 1 1 n e 1 d e ·:· ... :,/. 
J. c..ol r c r t s c ãb de pesquisa ou de lavra, se darà, sempre que po~sível, ·no-~:-·;·.;-:-. 
local em que deverão desenvolver-se.· as· a t r v r d ad e s 1 .s o l ac r t a d a s ou na·/.?.\ 
a t o e i e 1ndig~n<l ma i s proK1ma deste. l o c a I , atendidas' a s. segu1.nte~,,·:.·:.'t •. o . - . ,:•: - 
e o n l! 1 ç: o e: s : __ ·.. ·' :· '.: :: .. ; 

-o Congresso Nac1onal d1)1genclar~ µ~ra 
conhecimento p r é v r o do otra e t o da a u d r ê n c r a r- UI:! 

d e r o r r en t e s , e t r-avé svo e : 1nformaç:Ões f1deó,~ric1s 
dCessivel a eles; 

qu i- q~;. incJu..1s tf..•nh.:.i111 
t o d a s a~ 1 llll-' l 1 c a cô e s dele? 
pr·est 2.d<-1S em l i n s u a s e ur 

1 . . . ~ 

.. .', 
subre us costumE!<ã. e 
n a c1ud1É!ric.1a se a t e n d a 

11 -u Con~resso· Nacional r e qu a a r t a ra infc,rmd,iies 
t 1 • a d 1., t'j e s d a e o m u n 1 d a d e 1 n d i y ena a f e 1: a d .1 , 1-' .i r u ~ u L' 
~ua iormd prcipr1~ de lomada d~ dec1sües; 

I 1 1 - os i n d 1 os que , c..l e a e o r çJ o e o m a ~ u d . + o nn a J-> r óµ r .i a rí e t o ma d é! d t? 
dec1s~es, devam1man1festar-se na aud1&nc1a, devem ter custeados o seu 
transporte para'o local em que ela se real1zar~, e despesas d~ estadia, 
,H, expt;>n!ã>dS do1orgão +e o e r e l de e s s r s t ên c i e oOS a ncr r o s . 

Parigrafo ~nico. Da aud1~~c1a part1c1par~ o M1n1st~r10 P~bl1co: Federal 
que em 1 t 1 r .i p a r e e e r sob r e a ma n 1 f e s t il ç ão d (:' v o n t a <.l e d os i n d 1 os r ava J 1 a n d o · : ,: · 
especialmente o nível de conhecimento prévio destes s ob r-e ·o. ob a e t o d a . 
d·ud·1ênc:1a t? suas c on s e quê n c i a s , e o a t e n d r me n t o à su~·-··~··forma propr1a de. -t_:·: 
tomada d e de c r e õ e s . ... .. .: ... · ·; · ..... , :·.;.--;),< 

., --.' • t_'.,•:. - - • • ... :: , . , ~ ·:-:·. ·-i=~·: ~ 
Hrl 520 Congresso Nacional mant.era c1. comunidade;·. 1n.dÍgena ·. afetcid~·;·.\\ 
cun s t an t e men t e 1nfor-mada sobre a t r a m r t a.çiiu' d o _processo,·, a partir da :-,~-'· 
au d r e n c r a , c cmun r c an c c+ l h e o resultado f1nal. '.;~f. 

' · ~ 1 Q F 1 e a a ~ s e 9 u r a d o a o ".i m e m b r o s d a e o m ~ n J.CJ a d r.• a f a t a d a . a $ ,;; 1. ~ l l r ~ s s e s r. o l! r. 
d O C O n iJ r 1? 'E, $ 0 N d C l O t\ d l O U d I? C O ITI l S S Ü O e Ili LI U l' ~ L' d l S C U t a iJ C.. O J 1 C l t .l Ç ~ CJ . d l! 
pesqu1sa ou I e v r a , sum r-o s t r r cõo s ou cx1yé11c1a~ quanto a i n d ume n t a r r a s e 
Plotura<;, t r ad r c r on a r s . . ..... 

11 
. . . .. :' . .. ~ .... 

·: ••• •• ,··:. 1 'J ..... 
,·1· .. ~ 

1 
1 



1.J c'Q~ll.J ,lSSL'9lJt"iJdu iJ c o mu n i d c d e ;11<:lodd O ,H.1~•.,~,U PL'1111;111u11l1} .;u:, d\JltJ•., d(J 
., r u e tê' s s C> ó t:" ~. u I l e. 1 l •.• ç :.; o d e· p e ~, 4 u J '=• d ou . 1 ét v r a , e o 11 f D í 111 e u e. .:,. ~, o • .-, l r c.1 v ~ <.., d e 
p e s s o •• ~ i o d i c a oa s, ao Co,1grl!S$U l~t!Clül)ül 110 mo me n t o da a u d i ê n c r a <l qu11 $(: 

rt:·.fert? o .trl1.90 ~nter1or 

~·· r, t . o Q ,; d e e 1 ~ :.; o d o C o n g r e s s o r~ ;:.i e 1 o n i.l 1 , e a ~ o 
S O l l C l t ;::i d 2, , Se:? ri f O r Ili~ 1 l :!. ,l d d ...i t r i.i V C ~ d Q . d C C r: l? t O 
~t·v111r,ci .:! cHP~d1ç;~u d o rc-~r~ccl1vo .:.clv<.!í,~·-.::r,l•·lo 
e H 1 n :1. n d o - s e d _o t 1 t u l a ,- d ~.1 a u l o ,- i 2: a e 5 o · ., , ... 

o u t o r a z c 
l e s r u l c L r v u 

m 1 n 1 ~ l L: r J o 

~ <l [> L' ~. q U 1 S ,l 
q u C' 

c.c.,1111,._,t e n t e:, 

J - o L' s t r 1 t o e um p r 1 111 t" n t o d os l e r p1 o s 
th! 111 d, l. ~, t= H 1 9 ê ri e 1 as +e 1 L.1 s p e 1 os o r 9 ~os 
t' o e a s c i s t en c r e ·c1os an d i o c , 

d'..l·'.,·--·~·ULOF."l.Zc.l\:·~(J C:Or:~C'd1da, e Ll~.S 
9ovc)·nd111ynt~1s. 1n1nc.•i-,11·10, a mb i c n t a l 

.il +o dCotõmentCJ 
1ndigena afetada, 
d~$l911dddS. 

a s i n i ci a t r v a s de 
s e.J a . d t r avé$ ú (; 

f 1 s_c;:1 l ~, a. e ~ o p o r p ar t e cJ cJ. 
membro <.,eu ou de pessoas 

CU UI LHl l d a c.J (' 
por·!_ t! } ., ., . 

Pdrjgrafo ~n1c6. ~o dec~eto lcg1sla~1vo nutor12ador da pesqu1s2 
pes~u1sa ~pl1cãm-se, no•que coubei, ·as d1spos1~6es do§ 12 do ~rc 
ao art. ·10 desca le1, e nele ser~o incluidas as ex1g~nc1~s e 
re~2r1Jas nos 1nc1sos deste ~rt19u. 

l f1 l C 1 a L l V ;J. '· 

i-'.trl. í''.::!f-<E:<>:ll.!.ada d pesquJSd, o titular· o a au t o r r z a c e o que e: 
efetuado poderã r e qu e r e r ao m i n i s t é r i o c orup e Le n t e au t o r r z e c ã o de 
med1ante·apre$encdçia de: . ~ 

~\ ·. . 

11 -es t·ud o 
e , ; p r cio:$ só ~ 

c,t? v2.1bi..l1d.êídti e c o n o m i c a do l.:'mpref-:'nd1mento, t:0111 
L d H ci rn l [) l Ili e!. o e r 12 t O r n Ü d C e l t •. i V e l (:' C r l t (? r: l OS p a 1-;) 

r e f c r r- n c r a, 
~. e u e..·~ l e u 1 o , 

JII ~mJpa de s1tu~çâo detalhado da irea pretendida, 
~erv.1daO,- c om ..., .. Jaca) 12cÍÇ~O de todas as 
ind1spens~ve1s para a operaç~o de l~vra . 

1nclu1ndo as 
instala~ôes 

areas de 
min1ma,, 

• 1 . 
Par~grato ~nico. A sol1c1taç5o de autor12aç~o de lavra receber~ 
do!> Órgaos m1nerár10, de proteção .ambiental e de c1ss1stênc1d <1.0S-. . ' . 
e ser ci. r C? me t l. d a a o C o n g r e~~' o N <.1. e. 1 o na 1 p e l o nu n i s t é r: 1 o í (" i e r 1 d o no 
o o i a r t . 3Q desta l c i . 

p a_r ee e r 
í n d 1 os , 

c~put 

~rt. 82Receb1da a sol1c1taç~a de autor12aç~o de 
Nacional procuderi.na fcirma pr~~1sta nos~§ do art. 
5Q destd lei. 

Javr~. o Con9r-essc 
39, e nos arts. 42 ~ 

~ J2Caso o Congresso Nacional n~o autorize a lavra. em decorr~nc1a das· 
·suas consequ6nc1as·para a comun1d~de 1ndigena afetada ou para o me1~ 
ambiente, ·a processo ser~ devolvido a~ m1n1st~r10-refcr1do no c~put dç· 
art. 32 desta lei, e arqu1v~do. 

~ 22No caso previsto no parigrafo anterior, o vencedor d~ 
·class1t1i~dos em 29 e 3Q lugares manter~b a prefer~nc1a, 
pc1ra a r e a 11 z ac à o da l a v r a , . se ·foreu1 superados os 
1mped1rctm. 

1 

n e s t d 
motivo~ 

ordem, 
4UC' '-' 

9 J S2 s t;' o e o n 9 r e s s o N a e. l o n a 1 n a o cl u t o r 1 z a r d 1 a V r " p o r e o ri s 1 cJ (? ,- a r 
1nãdGquadê.l. a s u z, r e a I a z a c ã o ·pe?lo s.oll.c1ta.nte, os candidatos c o l o c a d o s e n 
iQ ~ 3Q lu9ares na l1citaç~o para pesqulsa, nest;i_ordem, poderio retjuerer 



.1 u l O f l ..! .J. Ç a CJ d C J d V r J , li D p r d. r- O U L' 't 0 ,J 1 .i ', 

Jpc1s~o denegiltor1~ 
,l fJ ;1 ( l l (" i/,1 1' 11 [1 1 l r ,1 ç ,, CI rl ,1 

-J ·191~ d h 1 p Ó t e se 
io,mil dqs €3§ do 

do p a r • .igrafo an t c r i u r , .u t.1111~ít.'<.>~o 

a r t . 3Q, e dos a rt s. 48 l~ :,ç d e s t a 
N~ic l o n a J 
1 c.? l . 

-:1·-~g;e n~nhum dor. solicitantes ob t r v e r a a u t u r a z a c a o , pr:_,Ja!. r a z ue t, 
3!2 des-te cLrt190, ou h·avendo d e u r s t ên c r a , o m i n r s t é r r o r e í e rr d c nu 
d O a_,- t · . 3 f! d e s t a l ~ i p o d ~ r ci p r o mo v l! r n o v u P , · o e E..' ~ ~ o 1 1 e 1 t a t ó r 1. o . 

do ~ 
caput 

. . . •.· •• ··.:; •• ··4 ,.· . 
~ 02GéJ.~O o Congrc>~so Ndcion.11 autorize .• 1. lavra··q_ · il.1gt,lri!··.dos rc•querl?ntl:'s 
1·efer1do5 no ti 39 deste. artigo, O lrlÍC_~_Y.,:.:_.·di1:~ ·. oper·açÕcs 'fH,ir·~ 

·(-011dÚlCJOêldO .?.O r e s sa r c r rae n t o , pelo t rt u l a r lf_;.1, .• _.:i·uto-r:1zaç:5o de l a v r a , u a c 

cle~µ~~as r e a l r z ad a's i o m fur1r;:5o da p e s qu r u a , ii·_.4lJ•er.1· a ·t1vér ef~~u~tdo. '. ,· 

~rt .· -?QAutor1.zada .l lavra p el o Congresso hl.u(Hmal, atravé1;, 
l' e s 1 s l a t i v o , o P r e s 1 d e n t e .,d a · R e p ú b l 1 e a e H p e·d 1 r: ê.Í o r e s p e e t :;. v o 
r a v r a , s ub or d i n cn d o+o a c orrt r a t o escrito t::'·rL·9·15trc1do entre ·o 
autor 1z.ac;cão e a comun1·dad.e::1~digena a f e t a d a' 

de Jecreto- 
decreto 
titular 

_ .. 1 

..•.••. '!' ... 

' l -o titular da. au t o r r z a cã o , o p r a z o de sua du r ac ã o e os limites da 
obJeto dd at1v1dade autorizada; 

are a 

e 
t'X.i.g;iUc:i.r, t-'nl •• 
or9an12açao 

u 

. . . \.:··· ---- ---·•''---._f"'lr: M':"\c. '---·"""", ''"'"--·"-·· .. -- -- .•. 
coµ1un i d a d e s · r n d iger~as·· :- .. 

,,: , . .._/; .: .::\~\( 
f •• , •••• 

da·":;·· 
·. \ ' ~ real 1 z a c ãp 

II -a'i'> cond1c;éi.es espec1t1can 
pecul1~r1dad~s da cultura 
afetadas; 

das 

111 -as lnJ,talaçÕes 
a l 1 v 1 ct ad e . 

m1n1mas, . càns1deradas 1nd1sp~nsáve1s à 

P~~<l o cumpr1mGnto do disposto no p~r~yrafo · anterior a Com1ss~o 
mista a que SC? referem os-§§ 12 e êQ do a rt .. 3~ u e s t a l e r prov1.denc1arã: 

I · - - Laudo an t r cp o Lo a i c o es,-,1;.•cíii.c:arióo a~ r mp l c c ac õe s 

s ci e l o- e e. o n ô m 2. e as e u l t u r ~ i s p êl r a a e o m u n 1 d a rJ e a f e t a d a , m la? d l d a s p ar a s e u 
monitoramento, e reduçi6 ou afastamento rJ~ efe1tqs negativos; . . 

·/' 
Íl - estudo de 1mpacto amb r en t a l yut! i n c l u a 'me d r d a s. de protf!Çilo iAO 

dm~1ente e pldno de recuperaç~o do arn~1ent~. degrddado. 
1j 3QQ contrato ob s c r var-é as S09UlOtes c cn d i c õ e s : 

.-.:.:. , 

J -a negoc1açSo!dos se~s termo5 ser~ acompanhada pelo M1n1st~r10 
~ede~al, CUJO visto ser~ a1c1gido para o rey1stro referido no.caput 

/ 

Púb J lCO 
deste 

,, . ..: · .. :!: ~:~ .. 
11 -a comunidade r n d a s e n a af:etad~ terá d r r e r t o a fazer-se a.!:.sessorar por··· 
e s p e e 1. a 1 1 s t as t em t o d as as fases d e n-e g o e _.1 a e ão d o e o n t r a t o , e o r r e n d o os ~-- :: · 
honorários d e s t e s por conta do.Poder Publico Federal, de acordo com ·as:.~,. 

·t~belas em lli~or aprovadas por 1:.uas respet:t1vas e n t a d a d a s prof1ss1ona1s: y:·.~r 
. . . . - ... ~: ·:~- :~. ~ 

111 -a p ar t r c r o aç ão da c omun i d a de indígena afetada nos resultados da;:-~·::: 
lavr~ n5o ~er~ inferior a SX do· vafor do rn1n~r10 concentrado obtido, 
r nd e p e nd e n t eme n t e de out-ros pagamentos a j u s t a d o s entre as partes; (::·>. 

' f j ;;;/ •• /~ 

- . . - .. .. . '1 . . . ·~ :·. 
l V - d o · e o n t r a t o . d e ver a o · e o n s t ar. , ; e n t r ~ ou t r a s , e l a u s u 1 a s · sob r e · · a i.' '·? 

• . I·. 
r"'~pons<1b1l-1dade por e ve n t u e r a danar. e preJuizos. r e a u l t a n t e s d a r e ta -ou\·/; 

• 1 • • •••• • 
l n d 1 r e t ame n t e d o~ t r a b a l h os d e 1 a v r a l! sob r: e o s me e a n 1 ~mos ' cJ e · · r · 
f.a~c.111,aç.ão do cumprimento do con t r a t o por parte da comunidade indígena(;:. 

artigo; 

ú· 

s. ': . -~/.: (:/:; ;);::( 
:.~;.1 . . .. ,·,, :~ l:·-·:~:: .. ··<4'~~!~yi'. p:• 

• • • • .· • • I • : • ::· ~~~' • ;~i.: 
.. ,'.'1.· ·,·1 I\"•'·• 

" ·' ~ 1 l . • J 
. ' ' :. ;'; ·~~ . 

. .. 

\ .. 
. '· °'· - 13 -:' 
l ·': 

•. • t'. •,I 



r1rl J 0 ;;;o 
t a t u í a r e s de 
1nui91:'na~ . 

e o ri d J e.· ü e $ 
d. (J l o r l z <.1 e; i~ o 

g v r ,1 J $ e ~ 1-' L' e i t 1 e ~ s 
de pesqul'->í.i, nu ,qut.: 

.:1 ~ 1-· r L' m e u 111 ~· ( 1 d J ~. 
e ou b e r , e d 1? l a v r .1 L" m 

Í' (? l !-l ~. 
t e r r a s, 

. :11 -n~u eHtrav1ar· a~ ~guas e drenar 
· ,Pr~JuÍ~ÓS.I:' uc1uentes; 

p_os.sam c a u c a r 

• :; ..; .~ lll ' 

llI +u t a Lr z a r todos o s, meios d1sponive1s:·,.-'· SE:'9°t,tndo.··éi. t e c no.l o ç i a 111,:t1·s. 
• • .• .•• .·:...:.. • j • • 

av an c a o a , parêt 111111111112éi,· ao m a x i rno a µolu1ç~o d u ~o·lo,. do c.11·. ~ .dds ,19u.1~, 
d i;- e. o r r e n t e d 1 r e t d o u 1 n d 1 r e t a III e n t e d a s . a t. 1 ·v 1 d c1 d e s d (;' p e:- s q u 1 ~~ d ou l a v r •.• -; 

IV -preservar o estado ~~n1t~r10 da rirea, mantendo os 
t?m boas c on d i c o e s de ç,a-y.tf~ e h191r:rne, 

tunc1on~í'1os. 

'v -abstrir-se de t r an s rt a r na t e r r a 1ndÍg(?n.:.i.·, +o r a dos l a m it v 
e~p1:c.1f1cadc,s no .o e c r e t o -leg1sJat1.vo que ·autor12dr a a t r v i d a d e , p ro a b r rr c 
t a l t r ã n s 1 t o êl t u n e 1 o n a ,- 1 o s s eu s , e x e. e t o n os e as o s a d m 1 t ! d CJ $ p e l a p r ó'p r· 1 ;. 
e o m u n l d a d e 1 n 9 i g e n a , n as t e r mos a J u s t a d os n o e: o n l r a t e, f' 1 r ma d o i:· n t r e · a s 
partes; 

V! -v~~~~ ~ u~c j2 ~uoi4ue1 ~1po ue b~b1da alco6lJca, a qualquer titulo e 
por qualquer· pessoa, nas rireas obJcto.d~ autorização. 

t-ê r l 1 1 . & v e d a d o às p a r t e .s e. o n t r a t a n t e· s e x l g 1 r e: o n d i' e ão . que , ex t r a p o l iâi. n d o 
as prescr1~5es desta· le1 ~·demais d1spos1ç~es le~~1s ~plicrive1i, ·s~ 
c~rdcler12~ como ~ubterf~91ó para 1mped1r o acordo sobre os t~tmoi db 
contrato 

Par~grafo ~n1co. Gaberi~ao M1n1st~r10 P~bl1co Federal ·zelar pelo disposto 
no c ap u t ·de·st e ar t 1 go. 

H r t . I ê. . H Q u a 1 que r' . · t em p o , o d e se um p r 1 me nk o d a s d 1 s p o !ã> 1 r; õ e s / e- g a 1 s · 
ap l r c a v e a s, , das que constarem dos termos das aJtor1~afrues de pesquisa· ou 
1 d v r d ,' .: ou d as e s t 1 p u l à d as n o e o n t r a t o a que se r e f' e r e o à r t . 9 Q , e n s e J a r á 
iJ su s c cn s ão das a t r v r da d e s de pesquisa .ou lavra, ou a c a s s a c â o da 

. .a U t O r 1 2 a ç a O I p e ! O C on g r e S S O Na C l O n a ] , P O r 1 n l C l êl t l V a 'p r Ó P r l êJ OU a p e d l d O 
do thn1ster10 Públ i c o Federal, da c ornu n r d a d e 1ndi9enü afetada, d a ·t 1tulàr 
d d cl U t O r l Z a Ç a O OU d.o s, . O r 9 a O S 9 O Ver n a Ili E! n t a 1 S Ili l n e r ci_ r l O , . d e P O ] Í t l C: a 
ambiental e de assistência aos Índios~ sem pr~Juizo uas medidas Jud1c1~1s 
e ab ·i v e 1 s . 

1-1 r t . 'i 3 . D rn 1 111 s t e r 1 o a Que . se r e f e r e o e a p u t d o a r t . 3 9 d e s t a l e- 1 ..•.•. 
~lrav~s do seu 6rg~o compet~nte, proceder~ ao levantamento dos alvâr~s de 
pesqu1sa e d e c r e t o s de .lavra em vigor, r n c i d e n t e s em terras 
.tr~d1c1~nalmente ocupadas. por ind1os,· c~ncgd1dos at~ a data d~ 
~rornulgaçâo da··const1tu1,io Federal, tornando medidas para que se adaptem 
~s ek19fnc1as desta lei. 

~ l~~o Congresso Nacional cabe a dec1&io ~1nal sobre o disposto no 
de~te artigo. 

caput 
1 r- 
1 
l 

~ 2ºF1cam anulados todos os ~equer1ruentos d~ 
1nc1óentes am lerru~ trad1c1on~lmente ocupddds _por 
~nl~s dd data da promulpaç~o d~,ta lei 

pe$qu1~a ou lõvra, 
ind1.os, prot:ocol..o.tlu'3 

14 - 1 
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11 r L l ~ E. ~ l ét i e• 1 r- n t r .:i r• rn v 1 9 u r ri c.1 ú·;, l ; , d e- "-· u .1 p 11 b 1 1 r, J ~ : ; r 1 , 
d I s p o s 1 e. i > e s e rn e o n t 1- ;-, r l o , l r I L I u ~ l v e d ,d i 11 P d " ~ • • LI u I J 1 '.:! u u 
a r t ,.J:.:, da lt2'l_n9 o.001, LlE· 1''1' d e dl·~c-ml>r~ dL· J9i"3, L' e, 
88.'i'o~. d e 10 d e IIOVC!llll.>1-0 UI.!' 198'.; 

íPVO~iJr!c.1~ 

u r l 2 ti l~ 

Ui•rrt-lo 

; 
5. 5 ú,;S l [HR.:,S J I.JIJ i GEJ.Jí-iS 

. . l .-:-::. ~-.. . ... 

r· ,~ f e r· e m o s 

.····:--... . 
a>- as terras. trad1c1analmente ~ç~~a!..l~s~por. 

a r t s : 2 0 - X I e 2 3 1 . d d C o n ~ t 1 t u 1 e 5 o· F l! d e ,- ..i i-. · . . ·. 
in d r o s. .:& t S, p 

bJ- as ~rea~ reservadas pelu ppd~r p~tl2coi 

e,- as t c r r a s d'!! d om i n r o dos: ind1u~,, "d a s c omu n.r d a d e s ou JJOVo~; ., . .. 

i-:trt. 18 - H$ terras indígenas não poder~o ser olJJeto· .o e 
ill'rendamento ou de quê.t.lque·r.ato ou negóé10 Jur·id1co que r e s t r r n a a .. Õ pÍ•é.no 
e x e r c r c r o da posse direta pelá c omun r d a o e indígena ou pelc,s ~!.J .. ~.ü;o·~a~--. · 

' i 

Par~grafo ~nico - Nessas ~reas, ~ vedada a qualquer pessça 
e s t r e n h a aos .9.!"Ltp_os .,tr1ba1~~·.0t.1 c omun r o a d e s 1.r:idigenç1S a prát i c a da caça, 
pese.~ ou_ c o i e t a ·dl? :b ~.~u~,~:.. ~1ss1.~n como de a t 1.v1~ad,e_ ." yropecuária ou 
t:' X l Í ó t l V ô . -· ,- ( . 'I' -·- . ' . > - • • • · • . ' :._ 

~ .(J o · l, -; · · ~ ! (' ! (-lL1 , •• • ~ r " • . • , . r . , • •. ~, .• ,: ~, · G 1 · ·'. , r l , -· . ·, 
t-l r t 2 Q - A Jl e f!la r ~ a e 'a O d as t e r r a s t r a d l e l o n d I m E' ri l t:.· . o e u p a d ~ s ,:./, .. ,> 

p e t c s i n d i o s s e r a pr·eced i d a de r d e n t 1.1 r c a cão .. Püí° Equl.Pl.1' l ec'r.}lCJ ,,,~lrUI?·-~ .... ...., 
i>roce·d·8--rá e o s e s t u d o s e IÍ:·varitamentos com O +im de a t en d e r ao d1spCJ!:.t~ nu·' 
~ 1 Q cr o c1 1- .t . 2 3 1 d a e o n s t 1 t u 1 ç ão F e d e r d. 1 . ' · ·~ 

. ! 

§ 1Q - .=i .f.:.qu1.p.e... .. J.e.c.n1.c.a de que t r a.t a o capÚt:.· deste a r t 190 s e r a 

d e e; 1 g na d.o · p e 1 o P r: e s 1 d e n t e d o 6 r g ão f e d era l d e as s 1. s t ê n e 1 ti a o í nu 1. o , e 
!:> e r â e o n s t 1 t u i d o p o r : · e, , '1 , -.:. A.... , · · · · ' .. · . . .,. . .,.; . 

• • • 1 ' •• _ - • - • - - .1.__ ·.-. 

1 - um a n t r: o pó J o g o . e rede n e: l a d o p o 1- sua a s soe 1-'b e i~ o ti r o f 1 s s 1 o n ê1 J ;-' . ·-."J, 
-~-í.-1.l - um tec~1..~o-1.~d1gen1.st.à d o .o r s ã o de :prot~c:ão aos a n d i o s , . 'iV- 

. IIl -i. uma pe;.!.':.Qa . .fac u Lt a t a v ame.n t e 1nd1cadc1.pela·---CCJ111un1dade o u . - ' l \......:._ \ _.~: .. --.--.l __ .:;......__..,\" .. J povo r n d i ç e n a , ( · , , ..... 
• ·.t.1 •. -..... • ( - i - ; ' • ·, ' 

- \.\~ ---- \ ·-·· ··-·- .. J.:· U· ~ ··- ... -· 
9 ·29..,. ·Todos os me mb r o s da Equ1pe­ 

conhec~mento~especi+1co sobre o povo 1ndiyena e a terra p~r 
L.~·- - \, f . , .. - . '. . ._ ( /' ·' -. ~ r 

I é c n i c a d e v e r ii o ter 
ele! ocupada 

"Í..· 

§ JQ ~ ~ [qu1pe f~cn1ca proceder~ Leus 
comu111déld',;'.=--4ue o c up a a te1·1~c1· olJJeto de r d e n t a I r c a c Eo . ----·-- - --·- - 

trabalhos com·-· .a 

g -~Q ~ Os honoririo&.do antropólogo a que se refFrc o inc1so 
o e s.t e artigo não poderão e xc e d e r ct. - r e mun e r a c à o .. propor-c1orial111C!nte 
a l r 1 L> u i d a a f u n ç. a o 1 dê n t l e a , p e I o ó r g ão f e d .r/ r a 1 d E· p r o t e ç ão a os í n d l os . '-í' ,\ r,~ ... - . -- ,,1_· . ( .• 

Art 39 - O Prest~ent~ do ór9~0 ~ederal de a$s1sl~nc1~ ao í~d10 
d e v t' r o.i r e q u 1 s 1 t ar o -ª.P.9J..E..'.:..:L~~.!lA..C P cJ 1.:· qu a 1 s ~ u e r O.!._!J fel fl.2~.'!~~..:~' qu L" r __ ~- ~·.Ç!·~-'" ~3.:.:'. , 
e':.l'c:;1.dua.1.s--.o·u- .. muna c r p a a s z por· s o Lr c r t a c ã o do -coorden;;,.tJor da Equ1pt: 
l e c n r c a , c ori a t c t u a n d o falta funClOfla} a negativa em atender a t~tl- 
r· t:' 4U l ~ l ç.a O . - V ,. , •. . ' /1 - - Í -~;' · ( . ·,, :.' . ' . . / 

Hrt. o.l!? - .; Equ1pe í é c n a c a d(;.' 
1 

o e ve r a se taze•· =:» por: 
J 
. 1 
\ rr • .,. 

1 1, ,, : .•. - •.•. . .. 

1,· 
' . :_ .• ,:-· 

1'dC?nt 1-f a c a c ã o <lP)lllllt..a,~CJ 

- 15 - 
( • •• "1 .• •• ., _:'\ •• I • •.. -.f'" 1: ... ,. l 

.,, • J •• 

L'-' .' '. . .J, , -: · · . !- 
(i....\..;~--'7-:-~~--..:.-.•---"'-" ~ •.. '·.~ ... 

1 . 



\• ,. 
/ 'r 

- u rn t: n 9 l' 11 h l" 1 r u . e. •. r r t e; ~ir ,1 t t 1 {) u u 111 
cn c e r r e s e d o d~ e l ab o r a c à o do 111e111or1.d d e s c rr I i v o 

._; 

1.:•r1yP11hL~J r 11 
t, um 

;,i y r l i11 L' n ~ u r , 
()'., l11111ll:''.', 

1 . 1 p r p e, s t CJ ~ P L· a l' 4 u l P t:- ; r , ' ! · 

11 - rt I? r. t.> p r e s e n t a n t e s~ d o·· 6 r y J o t u n d 1 ~ r 1 o f l' cJ C' r a l l' 11 e a r r l' g" ê:1 o 
d'e c.o l e t a r , em.le·v.H)tamenlu c r r c un s t an c i au o , r n+o r m a c Iie s cJ r e s.p e r L o d;.. 
dlrnt.:>nSiiLJ I.;' 4ualJd.1de d a s pcH,ses o os o c uc an te s não-1ndi9cnas e v e u l ua l men l v 

i n c r d e n t c s nos l11111te?s d a t e r r a ob a e t o úa i o en t r I i c a c âo , ÚL' s u a t, 

· D e n t é 1 t a r l a -:. I;' d ._. u t l l' 1 z a ç ~ o C! e o n ô m l e a d .'.t ~ r e a . . .~ 

l C? C n l ~ O ' U l? V CH' a . /;;·_\ \~ ,.ir; · . ô ~rt 6Q - O Grupo 
area com d particlpa,~o-dos 
pr6µr1a$ de man1fe~taçio de 
d~ causd a re~p~1to da~ 
~strltdmente dO~ seus uso~, 

r d e n t 1 f 1_c.ir.:~o 
ind1os. que c0 hc.i.u .. :i l.am·,, ob s e r v •. u.rJo suê,s tormé.ts· 
vont a d e., garcl,n.~-_lr;d_o.:.·l_.hcs ··o µ l o n o c o n h e c 1n1C•11t_o. 

.:i. t J v l d ~ d <:' !.. d o · • G r u p o . e ~ u lJ o r d 1 n a n d o - s l:.' : . . . . 
costumes e t r.ad r c õ e s . 

1 
,'.,/ - ·' ·, 

/ 

H r t . o Q - ~~~ - E q u l p t- 1 ~ e n 1 e a · ·sub m E> t e:- r a · 
c.omunHtddl{?-.,LOU povo· Índ·1ifc.>nêi que ócup& a t e r r a ob j e t o 
.'P r o p os t a e 1 r e. u n s t a n e 1 a d a · : e. f u n d ame n t a c.l ê.l d e l J m 1 t e-s a 

P é! r a -1 ri u (' ri ç 1 êl ~ ._ d d . 

da i d e n t 1 f 1ci..1Ç~c:i'.. " 

seíe111 d e m a r c a d o s, .. 
.. 

Pdragrafo un i c o - -0 an t r cp ó l o s o parl i c i p a n t e d a F.:4u1pe . UC:.'V[;í'ã 

e t e b o r a r Le u c o .tecn1co:\através d-e e s t.u d o '·!:'tno-h1st6r1co11e é},ntrop0Jó;1~~. 
··q~e tundamentari a prop~sta referida no.caput deste art1~0, e~pl1c1t~ndo 
':'<.:: ~'='"e. i:=.1Pmentos de c onv r c c ào é quanto~ · rn an r f e s t a c á o de vontade d o s , 
indlOS, c o n t e n d o a descru;ao do modo COIUO +o r e xp r e s s a e e,. Sua c o n o u c a o • _:"';_ .. s>,~- 

1 d e 11 t 1 í 1 e a e a o ..:".' e krl. 72 Concluidos os trê!.balhos d e? 
c e l a m r t a c ào da t e r r a lndigena, a [q1..11pe_ Técn-1ca· e n c a m r n h a r a . ao.·. 
r e p r e s e n t a n t e d o Õrgão +e dc r a I de proteção a o s í n d i o s, O r·~iato1·1·0~-~ 5,Uà$·.,· •. 

a t a v r rí a d e s com a proposta a· qu2.se refere o a r t r u o r a n t e r r o r 

P a r à g r .d o Li n 1 e o - R e· e e b 1 d a a p r o p o s t <-< , ··o· - P r. e $ 1 d e n t e 
J~deraL.d~-~ss1stin&1a·ao ind10 deveri determinar~ no pra20 de 
E>ua~.demc1.l'"'Ca.(;~O a dm a n l.~t r a t l.Vélr··at r a v é s . de Porta ria e s p e c Í f a c a , 
n~d1ante despacho iundamentado, constatar o desatend1menta do 
art. 231 da Const1tu{çio Federal. 

d o ,urgi:Jo_. 
30 ·d1;..s, 

S<i]VO se, 
§ 1 Q da. 

t' • 
.=irt. 82 - H demarcadio das áreas r e s e r v a d as , · de que trata o 

art. 2o, da Lei n9.6001, de ·19 de dezembro de 1973, ~erá 1eita com· bite 
na d~$cr1çio dos l1m1te~ contido~ no ato do Poder EKecut1vo que ai houver 
estabelecido. 

Hrt . 9Q 
reieriddS no art. 32, 
pYoced1da com base nos 

A d em ar· e ar; ão d as t erras d e .d o III i n l. o 
da Lei nO 6001, de 19 de dezembro de 
reLpect1vos titulo~ do~1n1a1s. 

lndigena 
1973, ~er.; 

:·. 
Ait 10 - As ~reas 1dent1f1c~~as at~ ~datada publicaçio deste 

úe~retp, med1a~te ed1çâo de Portaria espe~if1ca, dev~rio s~r dem~rcadas. 
aom1n1strat1vamente se o·~elatcir10 res~ect1vq est1v~· de accirdu com o 
estatuido no~ 1Q do art. 23l da Const1tu1ç~o Federal. 

Uecreto d~vcr~o ·s~r ~ubmet1dc1s a novo p~oced1mento 
l1m1tes nio atenderem ao disposto no~ 19 do art. 

.Hrt 11 - As t e r r a s demarcadas .~té a data da publicilçâ:o deste 
demarcatório, se seu~ 
231 dd Const1tu1ç5o 

f e d e ra L ' ; ~ .. 1 í ,· .. 

P a. r ci g r a f o u n 1 e o - H s t e r r as . ; 1 n d i. 9 e n as d em ar e a cJ ;1 s. e o m d\_ 

o e n o m 1 n c1 e: 5 o d e C..o l ô n 1 a $ , p a s s a 1· ã o t ó d c1 s à e a t e ~ o r- 1 a d I! Â r e ~ s l n cJ i ~H' n a <;. 
ficando, por este in~trümento, retificado~ os Decretos especificas, sem -· - .. ,, . -- .,,, 
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11.>Ju1..:o du L:<.:.t;:il..1L·ll:'c_1ou lllJ caput 1it",,ll' .,, l1~u 

hrl 12 - Luncon11LdnLr:mc>11tl' 
t • cJ t' r d I p r c1111 u v L' r ~ u r e a ~ ~ t:' n t a III L' q l w 
o r v 1? n t u r: êJ lc? H l ~ t a m n il l e r r .:1 ·l n d i g e n d , 

!. u 1.: n t e l t D r 1 ,f s d d .:i u i:• 1 L"· ~ e o n $ 1 cJ e í a ti u s 
r L . 2 3 ê. d êi [. o r 1 ~; l l t u 1 e ~ o · F e d e r a 1 

,1 d l:' m ;..i r e é.l ç ~ o , o o r y :í u f u 11-Ll 1 ,H · 1 o 
OCJ~ o c ur- a n t L'~. não . 1'r1úl u~. <..iUl' 

e ,J. I) L-' n d u i, Un 1 ~ o F lHl PI';; 1 l ll ú I? n 1 ;! és r 
dl:' b o a+ fe , nos t r-r uio t, do ~' óQ 1!0 

·. 
P~r~gr~fü único - Ü org~o +un d r a r r o tl!dcr·i.il ÜL'VC'r;.i p.r)()íL.'.~,r ·(J 

e,,,.,1.L.>nt<-1111t~nlú- r e t e r r o o no c a p u t o c s t r- .:,rt190, r n o rr m i t 1núo-~r- <1uv ·.,e·.;~, 
JDS~ c a r a o r c t a r c a mc n t e da c e ma r c a c à o dê.! t e r r a 1nd191=11;i. 

Hrt. 13 - E considerada ocupa~~ª de ~oa-f~ p~ra o~ cf~1lc~ dü 
1spostu no ~rt190 ant~r1or: 

J - o =- p o r t a d o r e ~. d e . t l. t u l o s d o m r n 1 ..i l s , 1 ri f f::' r 1 CJ r e2 s a o III ri o u l ü. 
1 tJf cd , e. o n e e d l. d os p e l o p o d e r P u b l 1 e o , q u e~ e o m p 1 · ova r em p o r: s e n l µ r I e i::. 
, u o l e l c:t I t r -1 r I s l t a d o (:' 111 J u i g a d o , d e ~. e o n h t..' e. e r à é p o e a. d e s u ~ a q u l s 1 e a o q u (' 
~ ~re~ objelo do titulo cr~ d~ oc.upaç~o 1ndi9ena; 

1 I - os .o e upa n t e s d f:' .. t 1- e e h o d E' l e r r a n o q u a 1 s e e o m p r u v e 
HlSt11- àreas trüb<1lhê!Úã'::> p a r a v a SUbSl5têllC.lõ de '$Ud +a m í La a , desde l]lll~ 

dO ~uper1or ao rno o u í o rural da região onde se Lo ca I a z a a. t e r r a .indi9e:-r1êa<; 

l l 1 - o S p o I'" t a d o r e !:. . d e t i t u 1 o ~ l m P. mo r 1 ;.i 1 e.. r n n t n r rn <> '" ,.:. ,1 " ~ " ,.. " .- e 1 

,1c9.1on.)A, 04!!: p-o s-sur d o r e s, dP."·l i c e nç a de· o c up a c à o , c o n c e-d i u o s pelo. pode:r 
• .. uu l a c c em r az ão de proJl?los de c.o I on i z a c à o • 
l ' 

H r t . l >i - C o n Ç l u i d e.\ d · · ó ~· 111 a r e a C a o , U P r e s l d e n t e d a . f-h.• p u b l l C a a 
omo!oyar-~ a traves de Decreto, nos lermos do ~ 1Q do a r t . 19 ú<1 Le1 0001, 
-~ 1~ d~ ci~2ernbro de 1973, na rra20 m~ximo de 30·d1~L ap~s a conclus~o d~ 
em~rc~c~o, e o 6rs5o fecier~l de ~ss1~t~nc1a ao ind10 prov1denc1ar~ u 
cg1scr6 da area 1noi9ena no cart6r10 imab1J1~r10 Ua cumarç~ da s1tu~c~ü 
,.r.s t e r r a s e nú Departamento do F'dtr1môn10 da Un1.~u. 

Hrt. 15 - Os trabalhos. d o > Grupo íecn1co e os demais a t o s, 
r rr v i s r o s n e s t e Decreto terão s e u r n í c i o e c on c l u s ã o , e o n orue dos 
-n c a r-r e ç a o o s .e r-e s c on s a ve i s , p u b l a c a d o e no ·0·1ár10 --.üf1C-:.,1aJ. da_--Un1i~o, 
.a r a n t a do o acesso permanente e gratuito a todas as 1nfo·rm.:i.ções r e l a t r v a s, 
.o proced1mento demarcatório, aos indios ou d pessoas por eles 
•xpressarnente designadas a todo t~mpo, e aos nio-indtos de modo a evitar 
s ~tra&o, ~a lm~lementDçio daq~el·es trabalhos e atos. 

., . ...,,/,.··.:,·· 
•j 

5~6 MEIO AMBIENTE 

·ec u r s o s 
ia o e i r a , 
1m6 ie n te 
1 maneJ o 

i garantido ~s comunidades 1ndigenas o usufruto eKclus1vo 
n a t ur a i s de seu ·t·err1tó_r1.o - caça, pesca,· coleta, c o r t e 
agricultura, pecu~rla - 9arant1ndo a preserva~~º do 
que? essas a t a v r d a d e s s e r am d e s e n v o Lv a d a e, , le-.;.:.-ando-se· em 

ambiental do sistema e c o I o s a c o d e seu t e r ra t o r r o . 

'o o s 
de 

/flE' l D 

c o n t c.1 

· uu e tned1das-.de,.palic..1.i! seJam exercidas sobr-.e . __ os .i.:s.nd1os, de 
.1 ,l 11 e.:· l r a $ u a ~' o r 1 a . 

HS florest~s exlstentes en1 rireas JndÍgena& s~o con~1dcr~da$ em 
·eg1me de preservaç~o permanente. 
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~. i" HlJl u-:.:,us 11: I.J 1 ,'-.U.1u - (t1~1J l IJ F L!Jl~c-,11) ::JJ. 

LJ ~ u v L' r n u f t;> u 1:· r ~ 1 d I.! v e p r u 111 u v L" r d e êj e- s ~ . . 
1r1dlCJ<.:. <?ncontr·c.1r· -a l t e r n a t 1v/1·· .~f? c;;~ur·1!v1v<~nc1.u d e _manl!1ri'.l autÕ110111J 
.:..cc.i1ou com s u a c u Lt u r a P r1r~tn1;,~ç~!C"J-~oc1al e- p o Lr Lo r u . 

\\1, 
H",, nCüL'·'.;, •/t:.amo .~\r,O)-=t-o-:, uuv11111 Sl!r· u e s e n vu l v i d a c 

1 ,• \ 
r,·iti.:·rJCJ";:.c1 v o e acoÍ\~rP e o ui o s v u s rrs, l! co<;,lurnL>SJ, Junto Lur;: i1~ LPr11ur11c.J;nJv~. 
11,1l191•11,1!'.. c->nvolv1ú~·~' ,', ,ttt· 

1 jt~·li.J$ ·.;içl~Ê:~, d'ca•-.1em o c o r r v r quando o prurl'~,so produt1vu 
1 ' 1 -· r n u i o c n e n,fl. ~s.:~.,.1-10:1 d sut.1 uu t o+ s u s t cn t a c o o C!St i v e r c onu. r o.ne t i d o e .,,.. . 

t":,llVt:'r t:.·r.i curso a t r a v e s d o .:.iprov1:1tc.1n11?nlo de r e c u r c o v h1drlcos 
pe:,,tiul~él e e xp l o r a c à o d e m1nJr10=> em t e r r a indi91.:ni-J. 

qu <: p o~~ l ll 1 1 1 l o ru .t.1(JS 

l' 

d L' 1 U 1·111u 

U 1..' li L'íil 
qu u n rl o 
OU d t.'. 

E. c omp e t en ci a da Ernb r ap a e do 6rgão · r n d r s e n i s t a [J·J i c r a l as 
a c o e s de p1·omor;:~'i:o e c1 r e a r i a a c ã õ de pr-ogr-.i.mas o e µroJc:::·tos de 
.J.u[ o= s u s t e n t a c à o , Junto com a e c oruun a o a d e s e-n vo l v i d a o 

?trt A gaf~nt1a de rne105 p~r~ a aulo-sustenta~io dus povos 
. ·'. .,.,y.!:t..;.,.~;,J ,_u,,-" • "l,..i.- ..:xvCU!: dOd li CJ ~ 

te,mos deste Decreto. > 

i:i ,.- t 2 Q f-· •• r a CJ e u 111 p r 1 me n t o d o d 1 s p os t o no a r l 1 g o 
ser~o elabotados programas e proJ~tos esp~çii1cos, 
estrat~g1co, ·destinadas ~ ~uto-sustent~c~o 
1nc19~n~s. segendo as pecul1~r1d~d~s propr!as 
c omun i d a d e . 

antE:r1or, 
de c a r a t e r 
cJ o s, povos 

de CdcJ~ 

f a r .l 9 r a f O t.! n 1 C O . 1-) 1 n t E' r f E' r e n C l i°! 'O O p r O C e S ':.. D p r O d U t l V D d O :, 
.povos 1nd·s1genas dar-se-~ $Ornente Guando ~ su~ .. ' a u t o - s u s t e n t a, a o e s t 1 ver e. o m p r o me t 1 d d . ,;'1 

Ar t . 3 9 ü s p r o g ,~ a m a 'i:> e p r o J e t o s , f u 11 d J me n t a d os em d 1 a 9 r 1 6 s t 1 e o 
a s r o+e c o l o a i c o s e .sÓClO_:e.c_onõm1cos, t e r ão · os segu1n·res 
obJet1vO$: 

l - coleta, 
da f l o r a e 

conserva,ao e usLJ racional de 
tauna das á,~as 1nd·s1genns; 

r ec ursas geneticos 

ll - p r o d u c Eo de s e me n t e s e mudas de· e s p e c i e s de o c o r r-e n c a a 
na t u r a l e I ou e u 1 t. 1 vil d as , 1 se n t a. s d e p r a y a 's . e d o e n e a s ; 

111 - adaptac;:ao, deserivolv1ml?nto e difusão de tecnolo91as 
e a d a 9rupu 
c u l t u r a i s , 

apr·opr·1ada'=> às c.i.r;.i.cgtut·ist1cas 
1ndi9ena, evitando o surgimento 
tecnol691cas e econbm1cas; 

e!...pec i i ica2··. d e 
d e d e o e n d e nc r a s, 

lV - real~za,~o 
e x t e n s à o rural 

d C? at1v2dades técnica 

V - promoçao de 
interesse de caua 

at1v1dade~ a5~oclat1v1stas, 
comunidade 1núi9en.1. 

ou s I=' r v ,t n d o (J 

t-'lrl H e La b c r a c ii o E? a e x e c u c a o o o s , pr;-ogrd,mas proJE'to<:. 
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( L' '~ 1-• (.• ) l ...l r ;_. lJ .J l ,r 9 ; li I l ;! ~l Ç ;J( J ~ D ( l ,l ) C ' 1-> lJ 1 ) l 1 1 .1 , () •, 

e , · 1? n e <l •., 1 • ..i ~- t r ,HJ 1 e i > "' .., o d ·~ ú 1 v f' r •.,, ..i ._, e o 1111 r r 1 1 ú d t.l L"., 
( 11 ~- t 11 111 l' ~. , 

l fl iJ 1 ~J L' 11 <.I ~. , lJ 1 • 111 

e n m ü &J n t? e e.• s o;, ~ r 1 j 1 n l L' 9 r a e ;i o e ü m 
d cise n v o 1. v 1 d ~ <,;. e.• m s u i.J.., t l:' 1· 1 <.1 <:, 

CJ (;' Ili ts l S ~. l · l u r l ~1 l ._. 

P iJ r .:i g r ~ .i o · u n l e o . H ~ e q u l p t• ~ e o r~ s l l t u i d ~1 s p J r ~ ,1 l' H l' <. u ç <1 o I f u s, 
Pro J C? l os , . d. l 111 d os e o n h t? e l. m C? n t o e.:. t ~ e n 1 e o s 1 riu 1 s pen s ;.i v e \ s , 
d e ve r ào estar prep.lrctdas para c o mp r e e n d c r a cultura, o s, u~,üs r­ 
u:.. c o s t u ro o s, d a- c o mu n r d a d o n a 1..1u,1.l· r rii o aluar 

··."': -· -··. •., .:~. 

H U1,1ão ~f:' 1;,racarr!:'gcH·~ de r~;:i·j··i··~·ar :a,c:i_e:-s ·da equ)l1l>r10 
..> e u l ó g 1 e o d as a r e a s r n d :i. 9 e n a s e d e á r e as ct o :~• !..> u" 1- e d'o ,- , e nf e o n J u n t o e o rn ~ 
: o rn u n 1 d a d e 1 n d i g e n a , r e s 1-> P 1 t a 1, d o 'i> u ~ c1 u t o.n o rn 1 .:. , o 1· g a n 1 z a e ~ d soe 1 a J , • 
c~ltur~l ~ polit1ca, as qu~1~ contQmpl~rio· 

~ · ... 

i:..ontrolc.> .amti1t?riléal 

.ambiente; 
;:- ::: ! :.! ~ ~ 0 r ~- e:. o ÍJ tnt.:' lo 

--Educaçio ambiental 

lecnolog1a de prcdu~5o. 

L'. 
ü $ p r o J e t os . d e vem 

rel191ao, 0d. cr aan r z a c ão i s oc i a I 
re$pe1tar as crehças, .~s costumes, 
polit1ca e cultural do$ ind1os. 

~.8COMPETêNC)~ JURJ$0IC10N~L 

kos Ju1zes +iuera1~ compete process~r e Julgar: 

- üc,;, crimes p r a t-r c a d o s c on t r a-vo s "índios, co11t1-a. as c ornu n r d a d e s, 
1 no ~ e n as e e o n t r a $ eu s b e n s p a t r 1 m D n 1 a l s d a s e o in u n a d a d e$ ; 

- ü s e r 1 ,n e s p r a t 1 e c1 d o s . .p o r:..~ .. i n d 1 o s . 
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-' ' 

; 
t ()) t r a t a r do~ ~. l' ~ u ·l n l l' ~ 

r e l ;:.i e; Üt:· \ C 0111 D 

lh ..• s t ;1 tr u e· - 5 e , p o r i l m , a l 111 /.' e· r l D s. ,1 n C:' e l' !... !... i cJ c.1 d e 
. (! 9 l o n J. 1 ou r. 1 M l s l? f êJ. e: d p r: e s e n t E! n l? s t do e. o m .:. s <_; a o a t 1· J V(!':, d os 
1.11s exper'i.1;:ntl:.''à> na a t a v i o a o o i n d i a e n i s t a 

(J t' lj u l' 
e o 1111.) ..i n h u 11· o s 


